
 

 ALAMEDA CAUAXI Nº 293, SALA 2802, ALPHAVILLE, BARUERI SP, CEP 06454-020 – FONE – + 55 (11) 4208-3432. www.advph.com.br 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DESTA CAPITAL - SP. 
 
 
 
 
 
 
* Apresentação do Plano de Recuperação Judicia 
 
 
Processo no 1108846-17.2025.8.26.0100 
 
 
 
 
S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, por seu advogado 
infra-assinado, nos autos do seu pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de V. Exa com fulcro 
no artigo 53 da Lei de Recuperações Judiciais e Falências com as 
alterações trazidas pela Lei 14.112/2020 para apresentar, 
tempestivamente, seu Plano de Recuperação Judicial, 
consubstanciado nos documentos anexos. (Doc. 01) 
 
Nestes termos; 
P. deferimento e j. 
 
São Paulo, 18 de novembro de 2025. 
 
 
 
MARCOS PELOZATO HENRIQUE   GABRIEL BATTAGIN MARTINS 
OAB/SP 273.163     OAB/SP 174.874 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA 

 

1. Processo de Recuperação Judicial da empresa S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA, em curso perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro 

Central - São Paulo - SP, nos autos do processo nº.1108846-17.2025.8.26.0100. 

2. S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.729.049/0001-01, registrada na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob o NIRE nº 35218315421, com sede na Rua Genebra, 278, sala 

51, Bairro Bela Vista, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01316-010, ou 

“Recuperanda”, neste ato por seu representante legal, vem apresentar este Plano de 

Recuperação Judicial (“PRJ”), para aprovação em AGC - Assembleia Geral de Credores e 

posterior homologação, nos termos dos arts. 45 e 58 da Lei nº 11.101/2005, conforme 

alterada (“LRF”):  

(A) Considerando que a S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA tem 

enfrentado dificuldades financeiras, decorrentes da crise econômica brasileira, 

no setor de limpeza em prédios e domicílios, bem como na locação de mão de 

obra temporária; 

 

(B) Nos últimos anos, o sistema financeiro, foi afetado pela crise política que se 

alastrou pelo país, acarretando retração do crédito e de negócios, as taxas de 

crescimento têm sido constantemente revisadas para baixo, com aumento da 

carga tributária e oneração na folha de pagamento aos trabalhadores; 

 

(C) Considerando que, em resposta a tais dificuldades, a S. FERREIRA LIMPEZA E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA ajuizou, em 29 de agosto de 2025, um pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos da LRF, e deve submeter um Plano de 

Recuperação Judicial à aprovação da Assembleia de Credores e homologação 

judicial, nos termos do art. 53 da LRF; 
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(D) Considerando que este PRJ cumpre os requisitos contidos no art. 53 da LRF, 

pois: 

 

a. Pormenoriza os meios de recuperação da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA; 

 

b. É viável sob o ponto de vista econômico; 

 

c. É acompanhado dos respectivos laudos econômico-financeira e de avaliação 

dos bens e ativos da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, subscritos 

por empresas especializadas, que ora se incorporam ao presente PRJ; 

 

(E) Considerando que, por força do PRJ, a S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA busca superar sua crise financeira, e reestruturar seus negócios 

com o objetivo de:  

 

(i) Preservar e adequar as suas atividades empresariais;  

 

(ii) Manter-se como fonte de geração de riquezas, tributos e empregos.  

 

(iii) Renegociar o pagamento de seus credores. 

 

(iv) Retornar à normalidade de suas atividades operacionais. 

 

(v) Preservar e recuperar o seu valor econômico das empresas, bem como 

de seus ativos tangíveis e intangíveis. 

 

(vi) Preservar os interesses dos credores e dos cotistas 
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Considerando também que a crise econômica nacional, se estende de alguma forma até 

os dias de hoje no setor de atuação da Recuperanda, os efeitos duradouros no Brasil e 

no mundo da crise sanitária e de saúde mundial, agravado pela (COVID-19). 

 A S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA submete este PRJ à aprovação da 

AGC e à homologação judicial, sob os seguintes termos: 
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PARTE I – INTRODUÇÃO 

 

3. INTERPRETAÇÃO E DEFINIÇÕES 

 

3.1 Regras de Interpretação. Os termos definidos neste PRJ serão utilizados, 

conforme apropriado, na sua forma singular ou plural, no gênero masculino ou 

feminino, sem que, com isso, percam o significado que lhes é atribuído. Exceto, se 

especificado de modo diverso, todas as cláusulas e anexos mencionados neste PRJ 

referem-se a cláusulas e anexos do próprio PRJ. 

 

Os títulos dos capítulos e das cláusulas deste PRJ foram incluídos exclusivamente para 

referência e não devem afetar o conteúdo de suas previsões. 

 

Este PRJ deve ser interpretado, na sua aplicação, de acordo com o art. 47 e seguintes da 

LRFE (Lei de Falências e Recuperações de Empresas).  

 

Referências feitas a uma cláusula deste PRJ incluem também suas eventuais 

subcláusulas, itens e subitens. 

 

3.2  Disposições Legais. As referências a disposições legais e leis devem ser 

interpretadas como referências a essas disposições tais como vigentes nesta data ou em 

data que seja especificamente determinada pelo contexto. 

 

3.3. Definições. Os termos utilizados neste PRJ têm os significados definidos abaixo: 

 

3.3.1. “Administrador Judicial”: Administrador judicial nomeado pelo Juízo da 

Recuperação, nos termos do Capítulo II, Seção III, da LRF, assim entendido como 

Gatekeeper Administração Judicial Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 36.162.777/0001-08, 

com e-mail principal: contato@gatekeeperaj.com.br, representada por Flávia Botta, 

OAB/SP 351.859. 
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3.3.2. “AGC”: Significa a Assembleia Geral de Credores nos termos do Capítulo II, Seção 

IV, da LRF. 

 

3.3.3.  “COVID-19”: Doença decorrente do Novo Coronavírus. 

 

3.3.4. “Código de Processo Civil”: Significa a Lei nº 13.105/2015, conforme alterada. 

 

3.3.5. “Créditos”: São todos os Créditos Trabalhistas, os Créditos com Garantia Real, os 

Créditos Quirografários, os Créditos ME e EPP e os Créditos Fornecedores Estratégicos, 

que são sujeitos à Recuperação Judicial. 

 

3.3.6. “Créditos com Garantia Real”: São os créditos detidos pelos Credores com 

Garantia Real, assegurados por direitos reais de garantia (tal como penhor ou hipoteca), 

nos termos do art. 41, II, da LRF, cujas garantias serão mantidas, exceto se 

expressamente liberadas pelo respectivo Credor com Garantia Real detentor de tal 

garantia, nos termos do art. 50, §1º da LRF. 

 

3.3.7. “Créditos Não Sujeitos”: São os créditos contra a S. FERREIRA LIMPEZA E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA que não estejam sujeitos à Recuperação Judicial, na forma do 

art. 49, caput, §§3º e 4º da LRF. 

 

3.3.8. “Créditos Fornecedores Estratégicos”: São os créditos detidos pelos Credores 

Fornecedores Estratégicos. 

 

3.3.9. “Créditos ME e EPP”: São os créditos detidos pelos Credores ME (Microempresa) 

e EPP (Empresa de pequeno porte). 

 

3.3.10. “Créditos Quirografários”: São os créditos quirografários, com privilégio geral, 

especialmente privilegiados e subordinados, nos termos do art. 41, III, e 83 VI da LRF, 

detidos pelos Credores Quirografários. 
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3.3.11. “Créditos Trabalhistas”: São os créditos detidos pelos Credores Trabalhistas, 

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos 

do art. 41, I, da LRF, incluindo-se aqueles créditos decorrentes da comunicação da 

rescisão do contrato de trabalho anteriormente à Data do Pedido, independentemente 

da forma do cumprimento do aviso prévio. 

 

3.3.12. “Créditos Partes Relacionadas”: São os Créditos de qualquer natureza detidos 

por quaisquer da Recuperanda com Partes Relacionadas, conforme identificados na 

Lista de Credores. 

 

3.3.13. “Credores”: São as pessoas, naturais ou jurídicas, detentoras de Créditos, que se 

encontram na Lista de Credores da Recuperanda, com as alterações decorrentes de 

decisões judiciais, e que se sujeitam aos efeitos da Recuperação Judicial nos termos 

art. 49, caput, da LRF. 

 

3.3.14. “Credores Fornecedores Estratégicos”: São os Credores detentores de Créditos 

Quirografários, considerados como estratégicos e essenciais para a continuidade das 

atividades da Recuperanda por se enquadrarem como fornecedores de matérias-

primas, fornecedores de produtos necessários para a condução das atividades da 

Recuperanda e/ou prestadores de serviços de importação e distribuição, que 

celebrarem novos contratos de fornecimento ou de prestação de serviço com a 

Recuperanda ou mantiverem em vigor os contratos existentes com a Recuperanda antes 

da Data do Pedido, em qualquer hipótese. 

 

3.3.15. “Credores ME e EPP”: São os Credores constituídos como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do art. 41, IV, da LRF, conforme expressos na 

Lista de Credores. 

 

3.3.16. “Credores Quirografários”: São os Credores detentores de créditos 

quirografários, com privilégio geral, especialmente privilegiados e subordinados, nos 

termos do art. 41, III, da LRF, conforme expressos na Lista de Credores. 
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3.3.17. “Credores Trabalhistas”: São os Credores detentores de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do art. 41, I, 

da LRF, conforme expressos na Lista de Credores, incluindo-se aqueles créditos 

decorrentes da comunicação da rescisão do contrato de trabalho anteriormente ao 

ajuizamento da Data do Pedido, independentemente da forma do cumprimento do 

aviso prévio. 

 

3.3.18. “Data do Pedido”: A data em que o pedido de Recuperação Judicial foi ajuizado 

pela Recuperanda, DIA 29 de agosto de 2025. 

 

3.3.19. “Dia Útil”: Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou qualquer outro dia em 

que as instituições bancárias no Estado de São Paulo não funcionem ou estejam 

autorizadas a não funcionar. 

 

3.3.20. “Dívida Reestruturada”: Significa os novos termos da dívida total da 

Recuperanda após a Homologação do PRJ, composta dos Créditos Trabalhistas, Créditos 

com Garantia Real, Créditos Quirografários, Créditos Fornecedores Estratégicos e 

Créditos ME e EPP constantes da Lista de Credores, conforme alterados pelas condições 

de pagamento aos credores dispostas na Parte IV deste PRJ, aplicando-se as condições 

dispostas neste PRJ. 

 

3.3.21. “Homologação do PRJ”: É a data de publicação da decisão que homologar o PRJ 

nos termos do art. 45 ou 58, caput e §1º, da LRF, conforme o caso. 

 

3.3.22. “Juízo da Recuperação”: É o juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais do Foro Central - São Paulo - SP. 

 

3.3.23. “Laudo de Viabilidade Econômica”: Tem o significado que lhe é atribuído pela 

Cláusula 4.2. 
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3.3.24. “Lista de Credores”: É a lista de Credores apresentada pelo Administrador 

Judicial nos termos da LRF, considerando eventuais alterações, inclusões e exclusões em 

cumprimento a decisões proferidas em impugnações de crédito ou outros processos ou 

procedimentos, ou outra lista que vier a substituí-la. 

 

3.3.25. “Lei da Recuperação Judicial (LRF)”: É a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 

e alterações através da lei 14.112/20. 

 

3.3.26. “Parte Relacionada”: É qualquer entidade que integra o grupo societário e 

econômico da Recuperanda, bem como suas eventuais controladoras, controladas, 

subsidiárias, afiliadas e coligadas, e seus diretores, conselheiros, acionistas, sócios, 

sucessores, cessionários e garantidores, em qualquer dos casos considerados direta ou 

indiretamente. 

 

3.3.27. “Plano de Recuperação Judicial (PRJ): É este plano de recuperação judicial da    

S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, a ser votado na AGC e homologado 

pelo Juízo da Recuperação. 

 

“Recuperação Judicial”: Significa o processo de Recuperação Judicial nº 1108846-

17.2025.8.26.0100, cujo pedido foi ajuizado pela S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA, em curso perante o Juízo da Recuperação da 2ª Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais do Foro Central - São Paulo - SP.  

3.3.28.  “Recuperanda”: É a empresa S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, 

em recuperação judicial, conforme qualificada nos autos da Recuperação Judicial. 

 

3.3.29. “UPI”: Significa qualquer unidade produtiva isolada, nos termos do art. 60 da 

LRF, constituída nos termos deste PRJ com qualquer ativo reestruturado. 

 

3.3.30.  “S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA”: É a denominação para a 

empresa S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, pessoa jurídica de direito 
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privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.729.049/0001-01, registrada na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 35218315421, com sede na Avenida 

Brigadeiro Luís Antônio, nº 483, Anexo 487, Bairro Bela Vista, Município de São Paulo, 

Estado de São Paulo, CEP 01317-000. 
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PARTE II – DO OBJETIVO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

4. OBJETIVO DO PRJ 

 
4.1. Objetivo. Diante das dificuldades da Recuperanda em cumprir com suas 

obrigações financeiras, o presente PRJ prevê a realização de medidas que objetivam o 

reperfilamento do endividamento da Recuperanda, a geração dos fluxos de caixa 

operacionais, necessárias ao pagamento dos seus credores, e de recursos necessários 

para a continuidade das atividades da Recuperanda, devidamente dimensionadas para 

a nova realidade da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA. 

 
Em outubro de 2025, a LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS foi contratada pela direção e 

cotistas da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA para elaborar o laudo de 

viabilidade econômico-financeira e de avaliação patrimonial (ativo) do Plano de 

Recuperação da empresa.  

Razões da Recuperação Judicial. A crise da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 

LTDA, de modo resumido decorreu da conjugação de diversos fatores, podendo citar: 

A Recuperanda S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA foi fundada em 2003, 

atuando no setor de limpeza em prédios e domicílios, bem como na locação de mão de 

obra temporária, atividades essenciais para o funcionamento e a manutenção de 

diversos empreendimentos empresariais e residenciais.   

Desde sua constituição, vem atendendo a uma demanda crescente no mercado paulista, 

investindo na ampliação de sua estrutura operacional e administrativa, o que lhe 

permitiu consolidar-se como prestadora de serviços de limpeza e gestão de mão de obra 

de qualidade, com credibilidade junto a clientes públicos e privados.   

Além da execução direta dos serviços de limpeza, a Recuperanda desenvolve atividades 

integradas de gestão logística, suporte operacional e terceirização de equipes, 

assegurando eficiência, regularidade no fornecimento e atendimento às normas de 

higiene, segurança e conformidade trabalhista, fatores essenciais no setor de serviços.  
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 Sua equipe é composta por profissionais especializados em limpeza, conservação, 

gestão operacional e administração de contratos, todos com experiência prática e 

comprometimento para assegurar qualidade, regularidade e atendimento diferenciado. 

A empresa adota metodologias de controle, treinamento e planejamento, garantindo 

produtividade, eficiência operacional e alto padrão de desempenho.  

Seu portfólio abrange uma ampla gama de atividades e serviços adaptados às demandas 

do mercado, destacando-se, a título exemplificativo, os seguintes aspectos:  

• Limpeza em prédios, domicílios e ambientes empresariais;  

• Locação de mão de obra temporária;  

• Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;  

• Serviços de apoio administrativo e operacional;  

• Gestão logística para otimização de equipes e rotinas de trabalho;  

• Monitoramento da qualidade dos serviços prestados;  

• Implementação de sistemas de gestão para aprimorar processos internos;  

• Estratégias comerciais voltadas à expansão e fidelização de clientes.  
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A S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA destaca-se pela eficiência e 

confiabilidade no setor de serviços de limpeza e terceirização de mão de obra, aliando 

experiência operacional e administrativa para atender às demandas do mercado, 

contribuindo diretamente para a preservação da higiene, da segurança e da 

produtividade de seus clientes.   

• CNPJ: 05.729.049/0001-01  

• Data de abertura: 12/06/2003  

• Endereço da sede: Rua Genebra, 278 sala 51, Bela Vista – São Paulo/SP – CEP 

01316-010  

• Capital social: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)  

• Atividade principal: Limpeza em prédios e em domicílios  

• Atividade secundária: Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 

locação de mão de obra temporária. 

Assim, conforme demonstrado pela trajetória apresentada, trata-se de empresa que 

exerce relevante função social no setor de prestação de serviços de limpeza e locação 

de mão de obra, atividade essencial para a manutenção da operação de empresas, 

condomínios, órgãos públicos e residências. Superada a atual crise econômico-

financeira enfrentada, é certo que a empresa retomará sua plena capacidade 

operacional e o reconhecimento adquirido ao longo de mais de duas décadas de 

atuação.   

A S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA atua como empresa consolidada no 

setor de limpeza e serviços terceirizados, com forte presença no estado de São Paulo e 

atuação em diferentes segmentos empresariais e residenciais. A empresa é reconhecida 

por sua eficiência na gestão de equipes, cumprimento de normas de segurança e 

qualidade na execução dos serviços, garantindo regularidade, confiabilidade e 

atendimento diferenciado a seus clientes.  
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No curso de sua trajetória, a Recuperanda sempre atendeu seus clientes e parceiros com 

uma equipe especializada, composta por profissionais capacitados em limpeza, 

conservação, gestão operacional e administração de contratos.  

Dessa forma, a empresa oferece ao mercado um atendimento de excelência, 

diferenciado pela expertise na gestão eficiente de serviços de limpeza e terceirização de 

mão de obra, pela capacidade de oferecer soluções personalizadas conforme a 

necessidade específica de cada cliente e pelo suporte técnico e administrativo 

especializado.   

A Recuperanda garante padrão rigoroso de qualidade, eficiência operacional e 

pontualidade na execução dos serviços, atuando no setor de prestação de serviços 

essenciais e contribuindo de forma relevante para o desenvolvimento econômico e 

social da região em que está inserida.   

Sua operação atualmente conta com colaboradores diretos, além de mão de obra 

terceirizada e prestadores de serviços integrados em sua cadeia produtiva, garantindo 

flexibilidade e amplitude na execução dos contratos.   

Portanto, em estrita observância ao disposto no artigo 47 da Lei nº 11.101/2005, a 

atividade desenvolvida pela Recuperanda cumpre sua função social, apresentando 

relevante impacto econômico e social na Comarca de São Paulo e regiões adjacentes, 

notadamente pela geração de empregos, circulação de riquezas e manutenção da 

atividade produtiva.   
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A Recuperanda possui estrutura operacional, administrativa e comercial integrada, 

contemplando controle contábil-financeiro, rede de clientes e fornecedores, além de 

sistemas de gestão que asseguram a eficiência e a qualidade dos serviços prestados. No 

decorrer de sua trajetória, a empresa sempre ofereceu atendimento técnico de 

excelência e suporte administrativo de alto padrão a seus clientes e parceiros, 

garantindo confiabilidade e continuidade nas operações.  

 

Dessa forma, a Recuperanda diferencia-se pela capacidade de oferecer soluções 

personalizadas em limpeza e terceirização de mão de obra, ajustadas às necessidades 

específicas de cada cliente, com foco em qualidade, segurança, conformidade legal e 

sustentabilidade das operações.  
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Sua atuação se destaca por:   

 

• Padrão de Qualidade e Conformidade Operacional: Os processos de execução 

dos serviços de limpeza e locação de mão de obra seguem rígidos controles 

internos, garantindo eficiência, segurança e atendimento às normas trabalhistas 

e de saúde e segurança ocupacional, tanto em âmbito regional quanto nacional.   

• Competência Técnica para Solução de Problemas: A equipe realiza análise 

detalhada das necessidades dos clientes, propondo adaptações operacionais e 

administrativas para atender demandas específicas e complexas, sobretudo em 

contratos de médio e grande porte.  

• Capacidade de Personalização e Atendimento Sob Demanda: Com estrutura 

operacional flexível e equipe dedicada, a empresa oferece soluções 

customizadas em serviços de limpeza e terceirização, agregando valor conforme 

as especificações e necessidades de cada cliente.  

• Definição da Solução Operacional Adequada: Após análise aprofundada da 

demanda e do objetivo contratual, os especialistas indicam as melhores práticas, 

recursos e métodos para garantir eficiência, segurança e pontualidade na 

execução dos serviços.   

Em suma, a Recuperanda está plenamente apta e justifica a adoção da Recuperação 

Judicial como instrumento legítimo para superar a crise econômico-financeira, preservar 

sua capacidade operacional e manter sua relevante função social.  

DA CRISE ECONOMICA-FINANCEIRA  

A Recuperanda, atuante no setor de serviços de limpeza em prédios e domicílios e na 

locação de mão de obra temporária, enfrenta impactos sistêmicos decorrentes de 

fatores regionais, nacionais e globais, que agravaram sua crise econômico-financeira.   

Principais fatores da crise:  

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
10

88
46

-1
7.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
p9

Y
lZ

Q
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

A
B

R
IE

L 
B

A
T

T
A

G
IN

 M
A

R
T

IN
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

11
/2

02
5 

às
 1

5:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

26
47

40
44

   
  .

fls. 392



'                                                               

 

Página 16 de 39  

 

 

• Pressão de grandes empresas prestadoras de serviços: Grupos de grande 

porte concentram contratos públicos e privados, praticando preços reduzidos 

em razão da escala, o que dificulta a manutenção da competitividade por 

empresas de médio porte como a Recuperanda.  

  

• Concentração do mercado e margens reduzidas: Grandes players absorvem 

grande parte das contratações de serviços terceirizados, dificultando a 

inserção e negociação equilibrada das prestadoras regionais.  

  

• Mudanças nas demandas de clientes: A crescente busca por contratos 

integrados de serviços (limpeza, portaria, manutenção) concentra o mercado 

em grupos mais estruturados, reduzindo oportunidades para empresas 

especializadas apenas em limpeza e mão de obra.  

  

• Elevação dos custos trabalhistas e operacionais: Aumento do salário-mínimo, 

encargos sociais, benefícios obrigatórios, reajustes sindicais, bem como 

insumos de limpeza, EPI’s e transporte, pressionam diretamente a 

rentabilidade.  

  

• Inadimplência e atrasos nos pagamentos: Parte significativa dos clientes 

(empresas de menor porte e condomínios) atrasa ou deixa de honrar os 

compromissos, comprometendo o fluxo de caixa e dificultando o 

cumprimento regular de obrigações trabalhistas e fiscais.  

  

• Competição acirrada em licitações e contratos privados: A busca por preços 

cada vez menores, sem considerar os custos reais da atividade, gera 

desequilíbrios contratuais e reduz drasticamente as margens de lucro.  

  

• Necessidade de modernização tecnológica: A ausência de investimentos em 

sistemas integrados de gestão, monitoramento de equipes e controle de 

produtividade gera perda de competitividade frente a concorrentes mais 

estruturados tecnologicamente.  
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• Crises econômicas e retração do mercado: A redução da atividade econômica 

em setores estratégicos impacta diretamente a contratação de serviços 

terceirizados, reduzindo a carteira ativa da empresa e agravando sua crise.   

 

Diante disso, encontram-se como fatores determinantes que levaram à crise:   

a) Elevação dos custos trabalhistas e encargos sociais, com sucessivos reajustes 

salariais, benefícios obrigatórios e convenções coletivas que impactaram 

fortemente a folha de pagamento.  

  

b) Aumento dos custos de insumos e equipamentos de limpeza, como produtos 

químicos, materiais descartáveis e equipamentos de proteção individual 

(EPI’s), que sofrem variações constantes de preço e dificultam a 

previsibilidade orçamentária.  

  

c) Pressão tributária em âmbito estadual e federal, reduzindo margens de 

rentabilidade e comprometendo a capacidade de reinvestimento da empresa.  

d) Necessidade urgente de adequações às normas de segurança do trabalho e 

de saúde ocupacional (NRs e convenções coletivas), que exigem 

investimentos adicionais em treinamentos, laudos e equipamentos.  

  

e) Redução da demanda em contratos estratégicos, seja pela perda de licitações 

públicas para empresas de maior porte ou pela rescisão de contratos privados 

relevantes, o que comprometeu parcela significativa do faturamento da 

Recuperanda.  

  

Não podemos deixar de citar também que o atual cenário inflacionário, em patamares 

elevados, ocasiona inegável redução do poder de compra das empresas e condomínios 

contratantes, que passam a reduzir ou postergar contratações de serviços terceirizados. 

Tal conjuntura repercute de forma direta nas atividades da Recuperanda, na medida em 

que restringe a demanda e impõe a necessidade de compressão das margens de lucro, 

sob pena de inviabilizar a manutenção da clientela.   
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A inflação elevada não apenas corrói a capacidade financeira dos tomadores de serviços, 

mas também obriga as prestadoras a absorverem parte dos custos adicionais, gerando 

um desequilíbrio econômico-financeiro que compromete a sustentabilidade das 

operações.   

Contudo, não é de hoje que a Recuperanda vem sentindo os impactos da retração 

econômica no país, destacando: (a) dificuldade em realizar reajustes contratuais 

compatíveis com a elevação de custos; (b) ausência de políticas governamentais efetivas 

de incentivo ao setor de serviços; (c) elevação dos custos de insumos básicos da 

atividade (produtos de limpeza, equipamentos de proteção individual, transporte, 

gastos com pessoal, encargos previdenciários, trabalhistas e tributários, entre outros); 

e (d) concorrência desleal de empresas informais, que ofertam preços inferiores por não 

cumprirem as obrigações legais e fiscais, comprometendo a sustentabilidade financeira 

da atividade formalizada.   

Todavia, apesar das dificuldades elencadas, a Recuperanda permanece viável, 

enfrentando um momento transitório de crise. O atual quadro de endividamento 

decorre dos fatores acima descritos e poderá ser superado mediante o uso legítimo dos 

instrumentos da Lei nº 11.101/2005.   

Atualmente, sua operação conta com colaboradores diretos, além de profissionais 

terceirizados e prestadores de serviços integrados em sua cadeia produtiva, 

reafirmando a relevância da empresa como geradora de empregos e renda.   

Cumpre informar que a Recuperanda possui meios para se reerguer e tornar-se 

novamente uma empresa sólida, necessitando apenas de uma reestruturação 

adequada.   
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ENDIVIDAMENTO vs BALANÇOS PATRIMONIAIS  

 

 

 

 

A Recuperanda apresenta evolução que exige atenção de seus resultados nos últimos 

exercícios. Em 2022, ainda registrava lucro líquido de aproximadamente R$ 510 mil, 

demonstrando capacidade de geração própria de recursos. Todavia, em 2023 passou a 

apresentar prejuízo líquido de R$ 580 mil, agravando-se em 2024, quando foi apurado 

novo déficit de R$ 531 mil, evidenciando retração operacional e perda da capacidade de 

autofinanciamento.   

Embora o ativo total da empresa tenha se mantido estável, em torno de R$ 6,2 milhões 

em 2023 e R$ 6,4 milhões em 2024, o patrimônio líquido permaneceu reduzido, em 

apenas R$ 194 mil, frente a passivos circulantes próximos de R$ 800 mil, situação que 

evidencia vulnerabilidade financeira e dependência de capital de terceiros.   

Esse quadro confirma o desequilíbrio econômico-financeiro da Recuperanda, 

demonstrando que a continuidade da atividade depende de medidas estruturais de 

reequilíbrio, sendo a Recuperação Judicial o instrumento adequado para preservar sua 

função social, manter empregos e restabelecer a solvência de suas operações.   
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4.2. Viabilidade Econômica do PRJ. Em cumprimento ao disposto no inciso II do art. 

53 da LRF, o Laudo da Viabilidade Econômica deste PRJ e das empresas constam no 

Anexo 2.1 deste PRJ.  

 
4.3. Avaliação de Ativos da Recuperanda. Em cumprimento ao disposto no inciso III 

do art. 53 da LRF, de avaliação dos bens e ativos da Recuperanda, subscrito por empresa 

especializada, encontra-se no Anexo 2.2 deste plano e é incorporado por referência a 

este PRJ. 
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PARTE III – MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

 

 

5. MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO  

 

5.1 – Medidas de Recuperação. Como solução mais eficiente para a equalização e 

liquidação de parte substancial do passivo da Recuperanda, o presente Plano prevê: 

 

a) A reestruturação do passivo da Recuperanda; 

 

b) A geração de receitas brutas provenientes das suas atividades operacionais e 

por consequência, dos fluxos de caixa para o atendimento das suas obrigações 

financeiras. 

 

c) A preservação dos investimentos essenciais para a continuação das atividades 

da Recuperanda. 

 

5.2 – Reestruturação de créditos. Para que a empresas possa alcançar seu almejado 

soerguimento financeiro e operacional, é indispensável a reestruturação dos seus 

passivos, que ocorrerá essencialmente por meio da concessão de novos prazos e 

condições especiais de pagamento para as suas obrigações, vencidas e vincendas, e 

equalização dos encargos financeiros, nos termos das condições apresentadas no Plano. 

 

5.3 – Operação de Reorganização Societária. A recuperanda poderá, a seu critério e a 

qualquer momento, realizar quaisquer operações de reorganização societária, inclusive 

fusões, incorporações, cisões e transformações ou promover a transferência de bens, 

inclusive fundos de investimentos previstos na legislação em vigor e para terceiros, bens 
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como de alienação da participação societária de sua emissão para terceiros, desde que 

tais operações não resultem em:  

 

(i) diminuição da totalidade dos bens de titularidade da Recuperanda, que afetem 

negativamente o cumprimento das obrigações da Recuperanda assumidas neste PRJ; 

 

(ii) aumento do endividamento total da Recuperanda 

 

5.4 – Outras Medidas de Recuperação. 

 

a) Reestruturação operacional, adequando a empresa ao tamanho e as necessidades 

atuais de recuperação; 

 

b) Manter a qualificação técnica peculiar, que permitirá a continuidade de suas 

atividades e auxiliará na readequação de seu endividamento, o que se alcançará por 

meio da presente recuperação judicial. 

  

c) Manter os antigos clientes, e prospectar novos, para agilizar o ritmo de crescimento 

das receitas da empresa; 

 

d) Revisão das margens dos contratos atuais; 

 

e) Revisão e otimização dos processos de gestão dos contratos, com o objetivo de 

manter operação sem causar impactos negativos nos resultados e no atendimento 

ao cliente; 
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6. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E NECESSIDADES DE NOVOS FORNECIMENTOS 

 

6.1 Expansão de Parcerias e Novos Fornecimentos. A recuperanda resguarda-se ao 

direito e à faculdade de desenvolver suas atividades e de realizar todos os atos 

consistentes com seu objeto social, sem a necessidade de prévia autorização da AGC ou 

do Juízo de Recuperação, respeitando os limites estabelecidos neste PRJ e na Lei de 

Recuperação Judicial. 

 
Para tanto, a recuperanda poderá, dentre as demais atividades necessárias para a 

consecução da sua atividade, expandir a contratação de novas parcerias, novos 

fornecimentos, podendo também oferecer em garantia, conforme aplicável, os bens 

e/ou outros ativos e direitos da Recuperanda, bem como realizar tais operações com 

novos parceiros ou fornecedores, sejam em novas condições comerciais com cada um 

dos parceiros e fornecedores atualmente existentes desde que: 

 

a) Sejam realizadas em bases comutativas; 

 

b) Não prejudiquem o pagamento dos créditos; 

 

c) Não contrariem este PRJ e ou a Lei de Recuperação Judicial. 

 

6.2. Obtenção de Recursos. Além das operações previstas na Cláusula 6.1 deste PRJ, a 

Recuperanda poderá celebrar novos contratos de financiamentos com quaisquer 

pessoas ou entidades, Credores ou não, dentro dos limites previstos neste PRJE, 

bem como aportes de recursos, inclusive de quaisquer dos Cotistas diretos ou 

indiretos da Recuperanda. 

 

6.2.1. A Recuperanda envidará seus melhores esforços para celebrar um contrato que 

financie a Recuperanda, devendo destinar os recursos de tal financiamento para o 

capital de giro, financiamento e investimentos em manutenção dos ativos da 

Recuperanda.  
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6.2.2. A contratação prevista nesta Cláusula será livremente negociada entre a 

Recuperanda e o financiador interessado, sendo certo que o pagamento será realizado 

nos termos contratados com tal financiador, em caráter prioritário em relação aos 

demais pagamentos previstos neste PRJ. 

 

7. CONSTITUIÇÃO E ALIENAÇÃO DE UPI  

 

7.1 Constituição de UPI. Nos termos do artigo 60 da LRF, a Recuperanda estão, 

desde já, autorizadas a constituir e alienar uma ou mais UPIs, nos termos da LRFE, 

compostas por ativos imóveis edificados, construções, benfeitorias, maquinário, 

licenças, permissões e autorizações regulatórias e/ou governamentais, contratos e 

direitos ou qualquer outro ativo utilizado e necessário para a operação e condução das 

atividades empresariais e produtivas da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 

LTDA. 

 

Poderão ser negociados outros ativos e/ou direitos detidos pela Recuperanda e que 

possam ser negociados sob a forma de UPIs, a seu único e exclusivo critério, que 

poderão corresponder à totalidade da participação societária em uma nova companhia 

a ser criada a partir dos ativos selecionados da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 

LTDA, de eventuais passivos reestruturados. 

 

7.1.1. Independentemente dos ativos, direitos e/ou passivos que componham eventual 

(is) UPI (s) alienada (s) nos termos deste PRJ, conforme possibilidades previstas na 

Cláusula 7.1 acima, a atividade da Recuperanda prosseguirá, ao menos, com o serviço 

de limpeza em prédios e domicílios, bem como na locação de mão de obra temporária, 

principal atividade da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA. 

 

7.1.2. A Recuperanda poderá utilizar-se dos meios societários e/ou contratuais 

necessários para a implementação e criação da (s) unidade (s) produtiva (s) isolada (s) 

relacionadas a ativos e ou passivos da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, 

na forma descrita neste PRJ, desde que tais meios não gerem passivos substanciais 
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adicionais para a respectiva unidade produtiva isolada. 

  

7.1.3. Para fins de esclarecimento, a Recuperanda não está obrigada a constituir uma 

ou mais unidades produtivas isoladas relacionadas à S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA nos termos deste PRJ, se não a seu exclusivo critério. 

 

Caso promovido processo competitivo para alienação de qualquer UPI, a Recuperanda 

somente estará obrigada a constituir a respectiva UPI quando houver a efetiva 

aprovação da proposta considerada vencedora nos termos deste PRJ.  

 

7.2. Utilização dos Recursos decorrentes da Alienação de UPI. A totalidade dos 

recursos obtidos com a alienação de eventual (is) UPI (s) nos termos deste PRJ serão 

destinados integralmente para a geração de fluxo de caixa da Recuperanda e 

investimentos necessários ao desenvolvimento de suas atividades e também para 

pagamento aos credores cumpridos os itens anteriores.  

 

7.3. Alienação de UPI (s). Em caso de aprovação de uma das propostas em eventual 

(is) certame (s) de alienação de UPI (s), a Recuperanda alienará a (s) UPI (s) por meio da 

transferência das ações ou cotas, conforme o caso, representativas do capital social da 

respectiva UPI quando constituída, podendo ser realizada por meio de venda direta ou 

alienação judicial, bem como poderão ser alienados ou onerados os ativos e direitos 

indicados nos termos deste PRJ, especificamente nesta Cláusula 8, nos termos dos arts. 

60, 66 e 142 da LRF, independentemente de realização de assembleia de credores, 

tampouco de decisão judicial. 

 

7.4.  Além dos demais itens obrigatórios constantes deste PRJ, as propostas de 

aquisição da (s) UPI (s) deverão conter, expressamente, a concordância do proponente 

de que sua proposta, se escolhida como proposta vencedora – e conjuntamente com a 

decisão que homologar que a alienação da (s) UPI (s) e com este PRJ, constituirão título 

executivo judicial em relação às obrigações por ele assumidas, nos termos do art 515, II, 

do Código de Processo Civil e do art 59, 2⁰, da LRF.  
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7.5. Ausência de Sucessão. Eventual (is) UPI (s) será (ão) alienada (s) na forma do 

artigo 60 da LRF, livre (s) e desembaraçada (s) de quaisquer ônus ou gravames, o objeto 

da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas 

obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, as derivadas da legislação do 

trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho. Não haverá sucessão do adquirente 

em quaisquer dívidas e obrigações da Recuperanda, salvo por eventual passivo 

reestruturado nos termos do (s) respectivo (s) documento (s) de Protocolo e Justificação 

que acompanhe (m) os atos societários de criação da (s) UPI (s), inclusive se alienada de 

modo direto para o potencial adquirente. 

 

8. VENDA DE BENS MÓVEIS E ATIVOS INTANGÍVEIS 

 

Para garantia de pagamento e composição de capital de giro para as atividades da S. 

FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA é plenamente possível e viável a utilização 

de seu patrimônio, o que permitirá o pagamento previsto nesse plano, e, por 

conseguinte, a preservação da empresa recuperanda. 

 

8.1. Da venda dos bens móveis e ativos intangíveis 

 

A S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA especifica a possibilidade de venda 

de veículos, máquinas e equipamentos, que se encontrarem ociosos e que não serão 

utilizados em seus serviços. 

 

Os recursos eventualmente obtidos serão integralmente utilizados para a recomposição 

do fluxo de caixa da empresa, que poderá ser utilizado tanto para pagamento de custos 

fixos como para capital de giro, tudo comprovado e demonstrado através dos 

documentos pertinentes, situação está motivada pela própria RJ da empresa, onde os 

fornecedores exigem o pagamento de insumos à vista antecipado, seguido do período 

necessário ao prazo final até o efetivo recebimento, o que exige capital de giro. 
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A venda de veículos e equipamentos é medida rápida e eficaz para a recomposição do 

fluxo de caixa da recuperanda, sendo certo que tal medida somente trará benefícios, 

uma vez que haverá a redução de custo financeiro pela utilização do capital de terceiros, 

permitindo o pagamento mais célere aos credores. 

 

Para aqueles credores detentores de Penhor Mercantil ou Alienação Fiduciária de 

Veículos e Equipamentos, que estejam ociosos, por deliberação da Recuperanda, 

poderão alienar os bens a terceiros utilizando os recursos para a amortização da dívida 

garantida pelo bem. 
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PARTE IV – PAGAMENTO AOS CREDORES 

 

9. NOVAÇÃO E RECURSOS PARA PAGAMENTO DE CREDORES 

 

9.1. Novação. A aprovação do plano de recuperação e demais deliberações aprovadas 

em Assembleia Geral de Credores - AGC e “homologadas” pelo Juízo da Recuperação 

Judicial obrigarão a Recuperanda e seus credores sujeitos à Recuperação Judicial, assim 

como os seus respectivos sucessores a qualquer título, e implicarão em novação de 

todos os créditos sujeitos aos efeitos da Recuperação, respeitadas às condições o 

disposto no artigo 58 da Lei de Falências e Recuperação de Empresas nº 11.101 de 

09/02/2005. 

 

Em obediência ao art. 49, §1º, da Lei nº 11.101/2005, os credores sujeitos ao presente 

processo recuperacional conservarão seus direitos em desfavor dos coobrigados 

solidários, contudo, concordam que só exercerão esse direito na hipótese de 

descumprimento deste plano de recuperação nos moldes §§ 1ºe 2º, art. 61 e 73 da LRF. 

 

10. PAGAMENTOS DOS CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE I) 

 

Até o protocolo do plano de recuperação judicial da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA, não haviam credores Trabalhistas. No entanto, caso, durante o 

transcorrer do processo, for homologado credores com essas características, os critérios 

de pagamento serão os seguintes: 

 

10.1. Pagamento dos Credores Trabalhistas. Estes Credores não sofrerão deságio 

sobre o valor homologado no Quadro Geral de Credores. 

 

O crédito incontroverso de cada trabalhador, limitados a 150 (cento e cinquenta) 

salários mínimos, nos termos do inciso I do artigo 83 de LRF, será adimplido em uma 
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única parcela, após 12 (doze) meses de carência, respeitado o limite do artigo 83, I, da 

Lei 11.101/2005, contados da publicação homologatória da aprovação deste plano. 

 

Os valores excedentes ao correspondente a 150 Salários Mínimos, serão classificados 

como Classe III – CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS – Categoria Geral e terão seus 

pagamentos, conforme descritos no capítulo respectivo 

 

Os créditos inseridos neste item serão reajustados pela variação da TR (Taxa de 

Referencial) + 1% a.a. (Um por cento ao ano), tal correção incidirá desde o deferimento 

do pedido de Recuperação Judicial. 

 

11. PAGAMENTOS DOS CREDORES COM GARANTIA REAL (CLASSE II) 

 

Até o protocolo do plano de recuperação judicial da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA, não haviam credores com garantia real. No entanto, caso, durante o 

transcorrer do processo, for homologado credores com essas características, os critérios 

de pagamento serão os seguintes: 

 

11.1. Pagamento dos Credores com Garantia Real. Estes Credores terão 80% (oitenta 

por cento) de deságio sobre o valor homologado no Quadro Geral de Credores. 

 

(i) Carência: 24 meses a partir da homologação do plano em juízo. 

 

(ii) Prazo: 10 anos, após cumprimento da carência, com pagamentos mensais 

 

(iii) Encargos sobre a parcela: Os créditos inseridos neste item serão 

reajustados pela variação da TR (Taxa de Referencial) + 1% a.a. (um por 

cento ao ano), tal correção incidirá desde o deferimento do pedido de 

Recuperação Judicial. 
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12. PAGAMENTO DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CLASSE III) 

 

12.1. Pagamento dos Credores Quirografários. Estes Credores terão 80% (cinquenta por 

cento) de deságio sobre o valor homologado no Quadro Geral de Credores. 

 

(i) Carência: 24 meses a partir da aprovação do plano em juízo 

 

(ii) Prazo: 10 anos, após cumprimento da carência, com pagamentos mensais 

 

(iii) Encargos sobre a Parcela: Os créditos inseridos neste item serão 

reajustados pela variação da TR (Taxa de Referencial) + 1% a.a. (um por 

cento ao ano), tal correção incidirá desde o deferimento do pedido de 

Recuperação Judicial. 

 

13. PAGAMENTO DOS CREDORES ME E EPP (CLASSE IV) 

 
Até o protocolo do plano de recuperação judicial da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA, não haviam credores ME / EPP. No entanto, caso, durante o transcorrer 

do processo, for homologado credores com essas características, os critérios de 

pagamento serão os seguintes: 

 

13.1. Pagamentos dos Credores ME e EPP. Estes Credores terão 80% (oitenta por cento) 

de deságio sobre o valor homologado no Quadro Geral de Credores. 

 

(i) Carência: 24 meses a partir da aprovação do plano em juízo 

 

(ii) Prazo: 10 anos, após cumprimento da carência, com pagamentos mensais 

 

(iii) Encargos sobre a Parcela: Os créditos inseridos neste item serão 

reajustados pela variação da TR (Taxa de Referencial) + 1% a.a. (um por 

cento ao ano), tal correção incidirá desde o deferimento do pedido de 

Recuperação Judicial. 
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14. DISPOSIÇÕES COMUNS AOS PAGAMENTOS AOS CREDORES 

 

14.1. Forma de Pagamento. Os valores devidos aos Credores pela Dívida Reestruturada, 

nos termos deste PRJ, serão pagos pela Recuperanda, sendo que os pagamentos 

deverão ocorrer por meio de PIX, documento de ordem de crédito (DOC), transferência 

eletrônica disponível (TED), em conta de cada um dos credores a ser informada, 

individualmente, pelo respectivo Credor mediante envio de e-mail a Recuperanda, no 

seguinte endereço eletrônico: Sergio@grupoprestserv.com.br 

 

14.2. Os documentos da efetiva transferência de recursos servirão como comprovante 

de quitação dos respectivos valores efetivamente pagos pela Recuperanda, outorgando, 

portanto, os Credores, a mais ampla, rasa e irrevogável quitação exclusivamente com 

relação aos valores pagos por força do PRJ. 

 

14.3. Os pagamentos que não forem realizados em razão de os Credores não terem 

informado suas contas bancárias não serão considerados como descumprimento do PRJ. 

Não haverá a incidência de juros ou encargos moratórios se os pagamentos não tiverem 

sido realizados em razão de os Credores não terem informado suas contas bancárias. Os 

valores decorrentes de Créditos Trabalhistas devidos em razão de condenações judiciais 

devem ser depositados no juízo de origem.  

 

14.4. Antecipação de Pagamentos.  A S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA 

poderá, a seu critério, caso haja saldo ou disponibilidade de caixa, bem como qualquer 

evento de liquidez ou obtenção de recursos, antecipar, parcial ou integralmente, o 

pagamento da Dívida Reestruturada pelo valor de face de cada Crédito ainda pendente 

de pagamento e, neste caso, tal antecipação terá como referência o saldo do Crédito 

com base na Dívida Reestruturada, sem acréscimos de encargos a decorrer em razão 

deste PRJ, tampouco descontos de cálculo a valor presente líquido.  

 
Valores. Os valores considerados para o pagamento dos Créditos são os constantes da 

Lista de Credores novados de acordo com a Dívida Reestruturada. Sobre esses valores 
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não incidirão juros, correção monetária, multas e penas contratuais, salvo os encargos 

previstos neste PRJ.  

14.5. Compensação. A Recuperanda poderá pagar quaisquer Créditos ou Credores, por 

meio da compensação de (i) créditos de qualquer natureza que tenha contra os Credores 

com (ii) Créditos devidos pelos Credores, conforme aplicável, na forma como 

modificados por este PRJ. Neste caso, a compensação extinguirá ambas as obrigações 

até o limite do valor efetivamente compensado. A não realização da compensação ora 

prevista não acarretará a renúncia ou a liberação pela Recuperanda de quaisquer 

créditos que possa ter contra tais Credores. 

 

14.6. As compensações deverão respeitar os termos, condições e prazos de vencimento 

de cada parcela, conforme previsto neste PRJ pela Dívida Reestruturada, de forma que 

eventual compensação seja realizada apenas em relação ao montante efetivamente 

devido na data específica da compensação.  

 

14.7. Dia do Pagamento. Na hipótese de qualquer pagamento ou ato estiver previsto 

para ser realizado, nos termos deste PRJ, em um dia que não seja um Dia Útil, o referido 

pagamento ou ato poderá ser realizado no Dia Útil imediatamente subsequente, mas 

será considerado como realizado na data prevista. 

 

14.8. Quitação. Mediante os pagamentos realizados na forma estabelecida neste PRJ, 

considerar-se-á outorgada em favor da Recuperanda a quitação plena, irrevogável e 

irretratável em relação a todos os Créditos, de qualquer tipo e natureza, contra a 

Recuperanda, inclusive juros, correção monetária, penalidades e multas, quando 

aplicáveis.  

 
14.9. Parcelamento de Débitos Tributários. A Recuperanda buscará obter após a 

Homologação do PRJ, a concessão, seja por via judicial ou administrativa, de 

parcelamento ou transação das dívidas tributárias. 

 
Para o presente PRJ foram considerados nos demonstrativos financeiros projetados, 

simulação dos parcelamentos tributários federais, estaduais e municipais. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
10

88
46

-1
7.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
p9

Y
lZ

Q
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

A
B

R
IE

L 
B

A
T

T
A

G
IN

 M
A

R
T

IN
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

11
/2

02
5 

às
 1

5:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

26
47

40
44

   
  .

fls. 409



'                                                               

 

Página 33 de 39  

 

 

PARTE V – PÓS-HOMOLOGAÇÃO 

 

15. EFEITOS DO PRJ 

 

15.1 Vinculação do PRJ. As disposições do PRJ vinculam a Recuperanda e seus Credores, 

os seus respectivos cessionários e sucessores, a partir da Homologação do PRJ. 

 

15.2. Conflito com Disposições Contratuais. As disposições contratuais deste PRJ 

prevalecerão em caso de conflito entre estas e aquelas previstas em contratos 

celebrados antes da Data do Pedido entre a Recuperanda e os Credores. 

 

15.3. Processos Judiciais envolvendo Créditos contra a Recuperanda. Com vistas a 

efetivamente tornar exitosa a Recuperação Judicial, exceto se previsto de forma diversa 

neste PRJ, os Credores não mais poderão, a partir da aprovação do PRJ (i) executar 

qualquer decisão judicial ou sentença arbitral contra a Recuperanda relacionadas a 

quaisquer Créditos novados; (ii) penhorar quaisquer bens da Recuperanda para 

satisfazer seus Créditos novados; e (iii) buscar a satisfação de seus Créditos novados por 

quaisquer outros meios que não os previstos neste PRJ.  

 

15.4. Os Credores que ajuizarem ação ou qualquer procedimento judicial ou arbitral 

contra a Recuperanda relacionadas a qualquer Crédito devidamente novado nos termos 

deste PRJ, serão responsáveis e arcarão com a integralidade dos honorários advocatícios 

devidos. 

 

 A partir da aprovação do PRJ, as ações e execuções pertinentes a Créditos novados, 

então em curso contra a Recuperanda, seus sócios, afiliadas e garantidores, avalistas ou 

fiadores, serão consideradas extintas, podendo os Credores, no entanto, tomar e adotar 

todas as medidas em direito admitidas para resguardar o fiel e integral cumprimento do 

quanto disposto neste PRJ, servindo a decisão de aprovação do PRJ como ofício a ser 

protocolado nos respectivos juízos em que tramitem tais ações. 
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15.5. Processos Judiciais envolvendo Créditos contra Obrigações Solidárias. As 

obrigações solidárias, avais, fianças e quaisquer outras modalidades de garantias 

assumidas ou prestadas pela Recuperanda ou por seus sócios e/ou terceiros 

garantidores em relação aos Créditos novados ficam com sua inexigibilidade suspensa, 

dada a novação dos Créditos decorrentes da aprovação do PRJ e o seu cumprimento. 

 

15.6. Protestos. A aprovação deste PRJ acarretará (i) o cancelamento de todo e qualquer 

protesto de título emitido contra  a S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA que 

tenha dado origem a qualquer Crédito e (ii) a exclusão definitiva do registro do nome da 

S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA nos órgãos de proteção ao crédito, 

servindo a decisão da Homologação do PRJ como ofício para o requerimento das 

referidas baixas de tais protestos e/ou negativações em sistemas de proteção ou 

classificação de crédito. 

 

15.7. Formalização de Documentos e Outras Providências. A Recuperanda deverá 

realizar todos os atos e firmar todos os contratos e outros documentos que, na forma e 

na substância, sejam necessários ou adequados para cumprir os termos deste PRJ. 

 

15.8. Modificação do PRJ na AGC. Aditamentos, emendas, alterações ou modificações 

ao plano de recuperação judicial podem ser propostas pela Recuperanda a qualquer 

momento após a Homologação do PRJ, desde que (i) tais aditamentos, emendas, 

alterações ou modificações sejam submetidas à votação da AGC convocada para tal fim; 

e (ii) sejam aprovadas pela Recuperanda e aprovadas pelo quórum mínimo da LRFE. 

 

15.9. Descumprimento do PRJ durante a Supervisão Judicial. Durante o período de 

supervisão judicial, em caso de descumprimento deste PRJ, considerar-se-á aplicável o 

disposto no art. 61, §1º da LRF. 

 

15.10. Descumprimento do PRJ Após a Supervisão Judicial. Após o período da 

supervisão judicial, em consonância com o art. 94, III, “(g)” da LRF e nos termos do art. 

190 do Código de Processo Civil, conforme indicado acima, com exceção às obrigações 
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de pagamento ora assumidas pela Recuperanda, cujo prazo de cura é de 20 (vinte) dias 

independentemente de notificação, este PRJ não será considerado descumprido, a 

menos que o Credor tenha notificado por escrito  a S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA, nos termos deste PRJ, especificando o descumprimento e requerendo a 

purgação da mora ou cura do inadimplemento no prazo de 30 (trinta) dias após a 

referida notificação. Neste caso, este PRJ não será considerado descumprido se: (i) a 

mora relativa à obrigação de pagamento for sanada no prazo de 20 (vinte) dias, 

independentemente de notificação; ou (ii) as moras ou inadimplementos indicados na 

notificação forem purgadas ou sanados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de 

recebimento da referida notificação. 

 

15.11. Liberação de Obrigações (Waivers). A Recuperanda poderá ser liberada de 

qualquer das obrigações listadas neste PRJ, mediante aprovação de modificações ao PRJ 

pela AGC ou individualmente caso o respectivo Credor assim autorize expressamente. 
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PARTE VI – DISPOSIÇÕES COMUNS 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. Anexos. Todos os anexos a este PRJ são a ele incorporados e constituem parte 

integrante deste PRJ. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este PRJ e 

qualquer anexo, o PRJ prevalecerá.  

 

16.2. Divisibilidade das Previsões do Plano. Na hipótese de qualquer termo ou 

disposição do Plano ser considerada inválida, nula ou ineficaz pelo MM. Juízo da RJ, a 

validade e eficácia das demais disposições não serão afetadas, devendo a Recuperanda 

propor novas disposições para substituírem aquelas declaradas inválidas, nulas ou 

ineficazes, de forma a manter o propósito do estabelecido neste Plano. 

 

16.3. Aditivos ao plano. A Recuperanda poderá apresentar aditivos a este plano, mesmo 

que homologados, que serão submetidos à aprovação de seus credores e, 

posteriormente, ao Juízo competente para o controle de sua legalidade e, respectiva, 

homologação. 

 

16.4. Prazos. Todos os prazos previstos neste Plano serão contados em dias corridos, 

exceto se expressamente disposto de forma diversa, de acordo com as regras dispostas 

abaixo:  

 
(i)  os prazos serão contados desprezando-se o dia do começo e incluindo-se o 

dia do vencimento;  

 

(ii)  os prazos cujo termo final caia em um dia que não seja um Dia Útil serão 

automaticamente prorrogados para o Dia Útil imediatamente posterior;  

 

(iii)  os prazos serão computados de forma que a data de início do prazo seja 

sempre um Dia Útil;  
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(iv)  os prazos de meses e anos expiram, exceto se disposto de forma diversa 

neste Plano, no dia de igual número do de início ou no imediato, caso falte exata 

correspondência, observada a regra do item (ii) acima;  

 

(v)  os prazos fixados por hora e superiores a 24 (vinte e quatro) horas contar- 

se-ão mediante conversão em dias, sendo o termo final à meia noite do último 

dia de prazo; e  

 

(vi)  os prazos cujo cumprimento exija o envio de documento por e-mail ou por 

meio de correspondência física serão considerados cumpridos de acordo com a 

data e hora em que efetivamente enviados, independentemente da data e hora 

em que recebidos, valendo o aviso de entrega como prova de entrega e 

recebimento.  

 

16.5. Encerramento da Recuperação Judicial. A Recuperação Judicial poderá ser 

encerrada em prazo inferior ao prazo de 2 (dois) anos depois da Homologação do PRJ, 

nos termos do art. 63 da LRF, observado o disposto neste PRJ. 

 

16.6. Comunicações. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras 

comunicações para a S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA requeridas ou 

permitidas por este PRJ, para serem eficazes, devem ser feitas por escrito e serão 

consideradas realizadas quando enviadas por correspondência registrada, com aviso de 

recebimento, ou por e-mail. Todas as comunicações devem ser endereçadas da seguinte 

forma: Sergio@grupoprestserv.com.br 

 

16.7. Aditivos ao plano. A Recuperanda poderá apresentar aditivos a este plano, mesmo 

que homologados, que serão submetidos à aprovação de seus credores e, 

posteriormente, ao Juízo competente para o controle de sua legalidade e, respectiva, 

homologação. 
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17. LEI E FORO 

 

17.1 Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste PRJ deverão ser 

regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República 

Federativa do Brasil, ainda que haja Créditos originados sob a regência de leis de outra 

jurisdição e sem que quaisquer regras ou princípios de direito internacional privado 

sejam aplicadas. 

 

17.2 Independência das Disposições. Caso qualquer das disposições deste Plano, por 

qualquer razão, seja considerada inválida, ilegal ou inexequível em qualquer aspecto, 

em qualquer jurisdição, tal invalidade, ilegalidade ou inexequibilidade não deverá afetar 

qualquer outra disposição deste Plano, que deverá permanecer em pleno vigor, mas 

este Plano deverá ser interpretado em tal jurisdição como se tal disposição inválida, 

ilegal ou inexequível seja assim considerada apenas contra o Credor que tenha 

apresentado sua negativa, ressalva ou medida judicial contra a respectiva disposição 

confrontada, no limite máximo permitido em tal jurisdição.  

 

17.3. Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas 

a este PRJ serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação. 

 

São Paulo – SP, 19 de novembro de 2025. 

 

Recuperanda: 
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S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA  

RELAÇÃO DE ANEXOS 

 

Anexo 2.1 – Laudo de Análise de Viabilidade Econômico-financeiro do Plano de 

Recuperação Judicial e da empresa. 

 

Anexo 2.2 – Laudo de Avaliação Patrimonial dos ativos da empresa. 
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Laudo Econômico-Financeiro 

 

Parecer Técnico sobre o Plano de recuperação judicial 

 

Lei nº. 11.101/05 / Lei nº. 14.112/20 

 

Processo nº 1108846-17.2025.8.26.0100 

 

 

S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA 

 

 

Em Recuperação Judicial 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2025. 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 

A LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS foi contratada pela S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para elaborar o presente Laudo econômico-financeiro sobre a 

viabilidade do Plano de recuperação judicial da empresa. 

“Plano de Recuperação”, “Plano” ou “PRJ”, a ser encaminhado ao Exmo. Sr.Dr. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central - São Paulo - SP.  

Para elaborar este laudo, consideramos os seguintes aspectos destacados no Plano de Recuperação: 

A) A S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA,  é uma pessoa jurídica de direito 

privado, e que atua no ramo de limpeza em prédios e domicílios, bem como na locação 

de mão de obra temporária; 

B) Em 29 de agosto de 2025, a S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA,  ajuizou, 

perante o MM. Juizo de Direito da da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do 

Foro Central - São Paulo - SP – SP, um pedido de recuperação judicial nos termos da Lei 

de Falências e Recuperação de empresas (Lei nº. 11.101/05) (“LFRE”); 

C) Em 17 de setembro de 2025, o Juízo da Recuperação Judicial deferiu o processamento 

da Recuperação Judicial, nomeando  Gatekeeper Administração Judicial Ltda., inscrita 

no CNPJ sob nº 36.162.777/0001-08, com e-mail principal: 

contato@gatekeeperaj.com.br, representada por Flávia Botta, OAB/SP 351.859.  

D) O Plano de Recuperação referido tem por objetivo a reestruturação das operações da      

S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA,  buscando superar a crise econômico-

financeira da empresa e reestruturar os seus negócios, de forma a permitir: 

(i) O reperfilamento, a renegociação e o pagamento de seus credores, nos termos e 

condições apresentados no Plano de Recuperação a ser apresentado ao M.D. Juiz de 

Recuperação Judicial;  

 

(ii) A geração de capital de giro e fluxos de caixa operacionais necessários ao pagamento 
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das suas dívidas; 

(iii) A sua preservação como fonte de geração de riquezas, tributos e empregos, diretos e 

indiretos; 

(iv)  A preservação e efetiva melhora e recuperação do seu valor econômico, bem como 

de seus ativos tangíveis e intangíveis; 

 

(v) Q) O Plano de Recuperação que será apresentado cumpre com os requisitos contidos 

no Artigo 53, III da LFRE, uma vez que: 

- É demonstrada a viabilidade econômica da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, bem 

como do Plano de Recuperação a ser apresentado ao Juízo da Recuperação; 

 

- São demonstrados de maneira pormenorizada os meios de recuperação a serem empregados pela 

empresa; 

 

- É acompanhado deste Laudo demonstrando a viabilidade econômico – financeira do Plano de 

Recuperação e da empresa em recuperação judicial; 

 

- É acompanhado também, do Laudo de avaliação de bens e ativos da empresa, elaborado por 

empresa especializada em engenharia de avaliações;  

 

- Contém proposta clara e específica para renegociação e pagamento aos credores sujeitos ao Plano 

de Recuperação. 
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Dessa forma, a elaboração do presente Laudo Econômico-Financeiro e emissão de Parecer Técnico 

pela LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS têm por objetivos: 

 

a) Analisar o Plano de Recuperação que será apresentado em cumprimento ao Artigo 53 de 

LFRE, perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro 

Central - São Paulo - SP – SP, da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, doravante 

simplesmente “Requerente” ou “Autora”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.729.049/0001-01, registrada na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo sob o NIRE nº 35218315421, com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 483, 

Anexo 487, Bairro Bela Vista, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01317-000, 

por seu representante legal, devidamente qualificada em seus instrumentos societários, ou 

“Recuperanda”, EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

b) Analisar a geração de recursos, de acordo com as metas e medidas previstas no Plano, 

conforme demonstrado no seu teor e nos anexos deste Laudo; 

c) Demonstrar as medidas que serão adotadas pela direção da S. FERREIRA LIMPEZA E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA, as quais permitirão a superação das suas dificuldades financeiras; 

d) A emissão de um Laudo e Parecer Técnico sobre a empresa e o Plano de Recuperação, 

identificando a sua viabilidade econômico-financeira, tudo de acordo com o que estabelece 

a LFRE, em seu artigo 53, incisos II e III. 

No item I, apresentaremos aspectos introdutórios desse Laudo, bem como os objetivos deste 

trabalho, incluindo um breve histórico e a situação atual da empresa e das suas operações. 

Serão descritas também as razões da crise econômica pela qual atravessa momentaneamente a         

S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA. 

 
No item II, descreveremos todos os aspectos principais do Plano de Recuperação elaborado pela       

S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, e seus consultores jurídicos e financeiros, a fim de 

demonstrar a capacidade da empresa em honrar com os seus compromissos e recuperar a sua saúde 

financeira, em linha com a proposta de pagamento aos seus credores. 
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No item III, identificaremos os dados e as fontes de todas as informações recebidas e utilizadas. 

 
No item IV, após a análise das informações apresentadas, da constatação e da coerência dos 

demonstrativos financeiros projetados (Anexo IV), apresentaremos a análise da viabilidade 

econômico – financeira da empresa e do Plano de Recuperação a ser apresentado ao Juízo, bem 

como emitiremos o Parecer Técnico. 

 
No item V, apresentaremos as nossas conclusões e justificativas da viabilidade econômico–

financeira da empresa e do Plano. 

 
Em resumo dos pontos indicados acima e a serem detalhados no presente Laudo, somos do parecer 

que o Plano de Recuperação analisado e que será apresentado ao Juízo para fins de apresentação 

aos credores e eventual votação em Assembleia Geral é viável econômica e financeiramente, 

considerando as razões e os pressupostos de sua viabilidade, conforme expostos detalhadamente 

neste Laudo e que atende aos interesses de todos os envolvidos no processo de recuperação judicial 

da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA. 

 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO 
ECONOMISTA 
CORECON nº 33.888 – 2ª Região – SP 
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I – INTRODUÇÃO E OBJETIVOS DO TRABALHO 

 

A LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS é uma empresa que atua em consultoria e assessoria financeira e 

foi contratada pela S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, para elaborar um Laudo de 

viabilidade econômico-financeira do Plano de Recuperação e da empresa, com emissão de Parecer 

Técnico. 

 
Este Laudo contém uma análise crítica e comentários a respeito do Plano de Recuperação e em 

relação às medidas que serão adotadas pela S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, bem 

como a demonstração da viabilidade econômico-financeira da empresa e do referido Plano de 

Recuperação. 

  
As condições e propostas que compõem o Plano de Recuperação foram elaboradas pela direção da 

S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, e seus assessores jurídicos e consultores 

financeiros e estão de acordo com as disposições contidas na LFRE. 

 
A nossa análise e elaboração deste Parecer Técnico visam demonstrar a viabilidade econômico-

financeira da empresa e do Plano de Recuperação a ser apresentado ao Juízo da Recuperação, a 

capacidade de pagamento a todos os credores da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, 

e a recuperação da sua saúde financeira. 

 
Este Laudo e o nosso parecer técnico incluem análise e comentários sobre os pontos fundamentais 

do Plano de Recuperação, destacando-se as suas principais características e analisando os 

demonstrativos financeiros apresentados e principalmente o fluxo de pagamento aos credores, até 

a extinção desses passivos.  

 
O referido Parecer e a conclusão encontram-se nos itens IV e V deste Laudo. 

 
O Plano de Recuperação, bem como todos os dados e as informações fornecidas para a elaboração 

deste Laudo, são, por premissa, consideradas boas e válidas, não tendo sido efetuadas análises 

jurídicas, auditorias ou levantamentos para a validação destas informações. 
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Conforme nosso melhor entendimento, todos os dados contidos no Plano de Recuperação, nos 

demonstrativos financeiros históricos e projetados e nas informações recebidas são considerados 

como verdadeiros e precisos.  

 
Embora obtidos por meio de fontes confiáveis, não podemos dar nenhuma garantia nem assumir 

qualquer responsabilidade legal pela precisão de quaisquer dados, opiniões ou estimativas 

fornecidas pela administração da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, e seus assessores 

jurídicos e consultores financeiros. 

 
A LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS não tem interesse atual ou futuro na empresa, cujo Plano de 

Recuperação é objeto de análise neste Laudo e não tem interesse pessoal ou parcialidade com 

relação às partes envolvidas.  

 
A remuneração da LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS não está condicionada a nenhuma ação, nem 

resulta do mérito das análises, opiniões e conclusões contidas neste relatório ou de seu uso. 

 
Nenhuma parte deste Laudo, principalmente qualquer conclusão, a identidade dos consultores, a 

empresa em contato com os analistas ou qualquer referência a entidades ou às designações 

concedidas por essa organização, poderá ser divulgada pela LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS ou pela 

S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA,  para o público através de prospectos, anúncios, 

relações públicas, jornais ou qualquer outro meio de comunicação sem o consentimento prévio por 

escrito da LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS ou da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA,  

conforme aplicável. 

 
Este Laudo e Parecer Técnico são considerados pela LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS como 

documentos sigilosos, absolutamente confidenciais, ressaltando-se que não devem ser utilizados 

para outra finalidade que não seja o encaminhamento ao Juízo da Recuperação Judicial ou outras 

instâncias judiciais, juntamente com o Plano de Recuperação. 
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UM BREVE HISTÓRICO DA S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA  

 

A Recuperanda S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA foi fundada em 2003, atuando no 

setor de limpeza em prédios e domicílios, bem como na locação de mão de obra temporária, 

atividades essenciais para o funcionamento e a manutenção de diversos empreendimentos 

empresariais e residenciais.   

Desde sua constituição, vem atendendo a uma demanda crescente no mercado paulista, investindo 

na ampliação de sua estrutura operacional e administrativa, o que lhe permitiu consolidar-se como 

prestadora de serviços de limpeza e gestão de mão de obra de qualidade, com credibilidade junto a 

clientes públicos e privados.   

Além da execução direta dos serviços de limpeza, a Recuperanda desenvolve atividades integradas 

de gestão logística, suporte operacional e terceirização de equipes, assegurando eficiência, 

regularidade no fornecimento e atendimento às normas de higiene, segurança e conformidade 

trabalhista, fatores essenciais no setor de serviços.  

Sua equipe é composta por profissionais especializados em limpeza, conservação, gestão 

operacional e administração de contratos, todos com experiência prática e comprometimento para 

assegurar qualidade, regularidade e atendimento diferenciado. A empresa adota metodologias de 

controle, treinamento e planejamento, garantindo produtividade, eficiência operacional e alto 

padrão de desempenho.  

Seu portfólio abrange uma ampla gama de atividades e serviços adaptados às demandas do 

mercado, destacando-se, a título exemplificativo, os seguintes aspectos:  

• Limpeza em prédios, domicílios e ambientes empresariais;  

• Locação de mão de obra temporária;  

• Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;  

• Serviços de apoio administrativo e operacional;  

• Gestão logística para otimização de equipes e rotinas de trabalho;  
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• Monitoramento da qualidade dos serviços prestados;  

• Implementação de sistemas de gestão para aprimorar processos internos;  

• Estratégias comerciais voltadas à expansão e fidelização de clientes.  

 

A S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA destaca-se pela eficiência e confiabilidade no 

setor de serviços de limpeza e terceirização de mão de obra, aliando experiência operacional e 

administrativa para atender às demandas do mercado, contribuindo diretamente para a 

preservação da higiene, da segurança e da produtividade de seus clientes.   

 

• CNPJ: 05.729.049/0001-01  

• Data de abertura: 12/06/2003  

• Endereço da sede: Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 483, Anexo 487, Bela Vista – São 

Paulo/SP – CEP 01317-000  

• Capital social: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)  

• Atividade principal: Limpeza em prédios e em domicílios  

• Atividade secundária: Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; locação de 

mão de obra temporária.  

Assim, conforme demonstrado pela trajetória apresentada, trata-se de empresa que exerce 

relevante função social no setor de prestação de serviços de limpeza e locação de mão de obra, 
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atividade essencial para a manutenção da operação de empresas, condomínios, órgãos públicos e 

residências. Superada a atual crise econômico-financeira enfrentada, é certo que a empresa 

retomará sua plena capacidade operacional e o reconhecimento adquirido ao longo de mais de duas 

décadas de atuação.   

A S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA atua como empresa consolidada no setor de 

limpeza e serviços terceirizados, com forte presença no estado de São Paulo e atuação em diferentes 

segmentos empresariais e residenciais. A empresa é reconhecida por sua eficiência na gestão de 

equipes, cumprimento de normas de segurança e qualidade na execução dos serviços, garantindo 

regularidade, confiabilidade e atendimento diferenciado a seus clientes.  

 

 

 

No curso de sua trajetória, a Recuperanda sempre atendeu seus clientes e parceiros com uma 

equipe especializada, composta por profissionais capacitados em limpeza, conservação, gestão 

operacional e administração de contratos.  

Dessa forma, a empresa oferece ao mercado um atendimento de excelência, diferenciado pela 

expertise na gestão eficiente de serviços de limpeza e terceirização de mão de obra, pela capacidade 

de oferecer soluções personalizadas conforme a necessidade específica de cada cliente e pelo 

suporte técnico e administrativo especializado.   
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A Recuperanda garante padrão rigoroso de qualidade, eficiência operacional e pontualidade na 

execução dos serviços, atuando no setor de prestação de serviços essenciais e contribuindo de 

forma relevante para o desenvolvimento econômico e social da região em que está inserida.   

Sua operação atualmente conta com colaboradores diretos, além de mão de obra terceirizada e 

prestadores de serviços integrados em sua cadeia produtiva, garantindo flexibilidade e amplitude 

na execução dos contratos.   

Portanto, em estrita observância ao disposto no artigo 47 da Lei nº 11.101/2005, a atividade 

desenvolvida pela Recuperanda cumpre sua função social, apresentando relevante impacto 

econômico e social na Comarca de São Paulo e regiões adjacentes, notadamente pela geração de 

empregos, circulação de riquezas e manutenção da atividade produtiva.   

A Recuperanda possui estrutura operacional, administrativa e comercial integrada, contemplando 

controle contábil-financeiro, rede de clientes e fornecedores, além de sistemas de gestão que 

asseguram a eficiência e a qualidade dos serviços prestados. No decorrer de sua trajetória, a 

empresa sempre ofereceu atendimento técnico de excelência e suporte administrativo de alto 

padrão a seus clientes e parceiros, garantindo confiabilidade e continuidade nas operações.  

 

 

 

Dessa forma, a Recuperanda diferencia-se pela capacidade de oferecer soluções personalizadas em 

limpeza e terceirização de mão de obra, ajustadas às necessidades específicas de cada cliente, com 

foco em qualidade, segurança, conformidade legal e sustentabilidade das operações.  
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Sua atuação se destaca por:   
 

• Padrão de Qualidade e Conformidade Operacional: Os processos de execução dos serviços 

de limpeza e locação de mão de obra seguem rígidos controles internos, garantindo 

eficiência, segurança e atendimento às normas trabalhistas e de saúde e segurança 

ocupacional, tanto em âmbito regional quanto nacional.   

• Competência Técnica para Solução de Problemas: A equipe realiza análise detalhada das 

necessidades dos clientes, propondo adaptações operacionais e administrativas para 

atender demandas específicas e complexas, sobretudo em contratos de médio e grande 

porte.  

• Capacidade de Personalização e Atendimento Sob Demanda: Com estrutura operacional 

flexível e equipe dedicada, a empresa oferece soluções customizadas em serviços de limpeza 

e terceirização, agregando valor conforme as especificações e necessidades de cada cliente.  

• Definição da Solução Operacional Adequada: Após análise aprofundada da demanda e do 

objetivo contratual, os especialistas indicam as melhores práticas, recursos e métodos para 

garantir eficiência, segurança e pontualidade na execução dos serviços.   

Em suma, a Recuperanda está plenamente apta e justifica a adoção da Recuperação Judicial como 

instrumento legítimo para superar a crise econômico-financeira, preservar sua capacidade 

operacional e manter sua relevante função social.  
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AS RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA 

A Recuperanda, atuante no setor de serviços de limpeza em prédios e domicílios e na locação de 

mão de obra temporária, enfrenta impactos sistêmicos decorrentes de fatores regionais, nacionais 

e globais, que agravaram sua crise econômico-financeira.   

 

Principais fatores da crise:  

• Pressão de grandes empresas prestadoras de serviços: Grupos de grande porte 

concentram contratos públicos e privados, praticando preços reduzidos em razão da 

escala, o que dificulta a manutenção da competitividade por empresas de médio porte 

como a Recuperanda.  

  

• Concentração do mercado e margens reduzidas: Grandes players absorvem grande parte 

das contratações de serviços terceirizados, dificultando a inserção e negociação 

equilibrada das prestadoras regionais.  

  

• Mudanças nas demandas de clientes: A crescente busca por contratos integrados de 

serviços (limpeza, portaria, manutenção) concentra o mercado em grupos mais 

estruturados, reduzindo oportunidades para empresas especializadas apenas em limpeza 

e mão de obra.  

  

• Elevação dos custos trabalhistas e operacionais: Aumento do salário-mínimo, encargos 

sociais, benefícios obrigatórios, reajustes sindicais, bem como insumos de limpeza, EPI’s 

e transporte, pressionam diretamente a rentabilidade.  

  

• Inadimplência e atrasos nos pagamentos: Parte significativa dos clientes (empresas de 

menor porte e condomínios) atrasa ou deixa de honrar os compromissos, 

comprometendo o fluxo de caixa e dificultando o cumprimento regular de obrigações 

trabalhistas e fiscais.  

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
10

88
46

-1
7.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ye
S

E
U

8z
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

A
B

R
IE

L 
B

A
T

T
A

G
IN

 M
A

R
T

IN
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

11
/2

02
5 

às
 1

5:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

26
47

40
44

   
  .

fls. 430



 
 

Parecer Técnico sobre o PRJ da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA 
 

 

15 

• Competição acirrada em licitações e contratos privados: A busca por preços cada vez 

menores, sem considerar os custos reais da atividade, gera desequilíbrios contratuais e 

reduz drasticamente as margens de lucro.  

  

• Necessidade de modernização tecnológica: A ausência de investimentos em sistemas 

integrados de gestão, monitoramento de equipes e controle de produtividade gera perda 

de competitividade frente a concorrentes mais estruturados tecnologicamente.  

  

• Crises econômicas e retração do mercado: A redução da atividade econômica em setores 

estratégicos impacta diretamente a contratação de serviços terceirizados, reduzindo a 

carteira ativa da empresa e agravando sua crise.   

 
Diante disso, encontram-se como fatores determinantes que levaram à crise:  

  

a) Elevação dos custos trabalhistas e encargos sociais, com sucessivos reajustes salariais, 

benefícios obrigatórios e convenções coletivas que impactaram fortemente a folha de 

pagamento.  

  

b) Aumento dos custos de insumos e equipamentos de limpeza, como produtos químicos, 

materiais descartáveis e equipamentos de proteção individual (EPI’s), que sofrem 

variações constantes de preço e dificultam a previsibilidade orçamentária.  

  

c) Pressão tributária em âmbito estadual e federal, reduzindo margens de rentabilidade e 

comprometendo a capacidade de reinvestimento da empresa.  

d) Necessidade urgente de adequações às normas de segurança do trabalho e de saúde 

ocupacional (NRs e convenções coletivas), que exigem investimentos adicionais em 

treinamentos, laudos e equipamentos.  

  

e) Redução da demanda em contratos estratégicos, seja pela perda de licitações públicas 

para empresas de maior porte ou pela rescisão de contratos privados relevantes, o que 

comprometeu parcela significativa do faturamento da Recuperanda.  
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Não podemos deixar de citar também que o atual cenário inflacionário, em patamares elevados, 

ocasiona inegável redução do poder de compra das empresas e condomínios contratantes, que 

passam a reduzir ou postergar contratações de serviços terceirizados. Tal conjuntura repercute de 

forma direta nas atividades da Recuperanda, na medida em que restringe a demanda e impõe a 

necessidade de compressão das margens de lucro, sob pena de inviabilizar a manutenção da 

clientela.   

Em outras palavras, como se extrai dos demonstrativos contábeis da Recuperanda, a inflação 

elevada não apenas corrói a capacidade financeira dos tomadores de serviços, mas também obriga 

as prestadoras a absorverem parte dos custos adicionais, gerando um desequilíbrio econômico-

financeiro que compromete a sustentabilidade das operações.   

Contudo, não é de hoje que a Recuperanda vem sentindo os impactos da retração econômica no 

país, destacando: (a) dificuldade em realizar reajustes contratuais compatíveis com a elevação de 

custos; (b) ausência de políticas governamentais efetivas de incentivo ao setor de serviços; (c) 

elevação dos custos de insumos básicos da atividade (produtos de limpeza, equipamentos de 

proteção individual, transporte, gastos com pessoal, encargos previdenciários, trabalhistas e 

tributários, entre outros); e (d) concorrência desleal de empresas informais, que ofertam preços 

inferiores por não cumprirem as obrigações legais e fiscais, comprometendo a sustentabilidade 

financeira da atividade formalizada.   

Todavia, apesar das dificuldades elencadas, a Recuperanda permanece viável, enfrentando um 

momento transitório de crise. O atual quadro de endividamento decorre dos fatores acima descritos 

e poderá ser superado mediante o uso legítimo dos instrumentos da Lei nº 11.101/2005. 

   

Atualmente, sua operação conta com colaboradores diretos, além de profissionais terceirizados e 

prestadores de serviços integrados em sua cadeia produtiva, reafirmando a relevância da empresa 

como geradora de empregos e renda.   

Desde já, a Recuperanda ressalta que preenche todos os requisitos previstos na Lei nº 11.101/2005, 

legitimando a Recuperação Judicial, como meio adequado para restabelecer seu equilíbrio 

econômico-financeiro, preservar sua atividade empresarial e assegurar a manutenção de sua função 

social.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
10

88
46

-1
7.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ye
S

E
U

8z
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

A
B

R
IE

L 
B

A
T

T
A

G
IN

 M
A

R
T

IN
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

11
/2

02
5 

às
 1

5:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

26
47

40
44

   
  .

fls. 432



 
 

Parecer Técnico sobre o PRJ da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA 
 

 

17 

Cumpre informar que a Recuperanda possui meios para se reerguer e tornar-se novamente uma 

empresa sólida, necessitando apenas de uma reestruturação adequada.   

A análise da situação da Recuperanda ora apresentada demonstra que o deferimento do 

processamento da providência agora pleiteada lhe dará reais condições de seguir no seu propósito 

de satisfazer, integralmente, os seus credores, dando fôlego para que as devedoras possam superar 

a situação momentânea de crise financeira-econômica.   

 

ENDIVIDAMENTO vs BALANÇOS PATRIMONIAIS  

 

 

 

A Recuperanda apresenta evolução que exige atenção de seus resultados nos últimos exercícios. Em 

2022, ainda registrava lucro líquido de aproximadamente R$ 510 mil, demonstrando capacidade de 

geração própria de recursos. Todavia, em 2023 passou a apresentar prejuízo líquido de R$ 580 mil, 

agravando-se em 2024, quando foi apurado novo déficit de R$ 531 mil, evidenciando retração 

operacional e perda da capacidade de autofinanciamento.   

Embora o ativo total da empresa tenha se mantido estável, em torno de R$ 6,2 milhões em 2023 e 

R$ 6,4 milhões em 2024, o patrimônio líquido permaneceu reduzido, em apenas R$ 194 mil, frente 
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a passivos circulantes próximos de R$ 800 mil, situação que evidencia vulnerabilidade financeira e 

dependência de capital de terceiros.   

Esse quadro confirma o desequilíbrio econômico-financeiro da Recuperanda, demonstrando que a 

continuidade da atividade depende de medidas estruturais de reequilíbrio, sendo a Recuperação 

Judicial o instrumento adequado para preservar sua função social, manter empregos e restabelecer 

a solvência de suas operações.   

Embora a crise seja relevante o suficiente para fragilizar o pontual cumprimento de suas obrigações, 

a S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, encontra-se consolidada no mercado. Mesmo 

diante de todo momento de crise, manteve as suas atividades, primando pela qualidade e excelente 

atendimento dos seus clientes, possuindo, acima de tudo a confiança necessária, adquirida a duras 

penas ao longo destes mais de 22 (vinte e dois) anos de atuação. 
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MEDIDAS DE REORGANIZAÇÃO  

 
O plano de reestruturação empresarial prioriza a preservação da atividade, e com isso, assegurar a 

manutenção de postos de trabalho, dar aos credores uma satisfação financeira, sempre em busca 

de atingir o princípio maior da lei de recuperação de empresas, incentivando a atividade econômica 

e ainda permitindo que a sociedade empresária continue a desempenhar o seu papel na economia. 

A reabilitação empresária por meio do instituto da recuperação judicial visa garantir segurança 

jurídica aos credores, tratamento igualitário aos credores em situação similar, tudo com a 

supervisão judicial.  

A reestruturação de uma empresa deve ser apoiada por um enquadramento que incentive os 

participantes a recuperar uma empresa que tenha viabilidade financeira. A existência de instituições 

e regulamentos fortes, tal como a Lei de Recuperação de Empresas em regência, é crucial para um 

sistema de recuperação eficaz.  

Nesse escopo, a empresa está em constante busca por profissionais que possam trazer expertise 

técnica e comercial, visando sempre otimizar cada uma das funções exercidas nos processos da 

empresa, sejam eles produtivo, administrativo e comercial.  

Medidas como esta visam minimizar as despesas no custo fixo da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA, buscando de forma recorrente o equilíbrio dos seus custos, para que, como primeira 

meta, a empresa passe a apresentar resultados operacionais positivos (medida de curto prazo). 

O objetivo imediato é o equilíbrio da operação, onde os custos são iguais às entradas visando 

estancar o prejuízo operacional. Posteriormente, no médio prazo, visa-se voltar a pleitear uma 

melhor rentabilidade, para poder saldar todos os compromissos com seus credores, conforme 

apresentados no Plano. 
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Entre as medidas implementadas e a implementar estão:  

 

i. A reestruturação do passivo da Recuperanda; 

 

ii. A geração de receitas brutas provenientes das suas atividades operacionais e por 

consequência, dos fluxos de caixa para o atendimento das suas obrigações financeiras. 

 

iii. A preservação dos investimentos essenciais para a continuação das atividades da 

Recuperanda. 

 

iv. Otimização financeira e operacional de todas as fases do procedimento produtivo da 

companhia; 

 

v. Reestruturação de créditos; 

 

vi. Operações de reorganizações societárias; 

 

vii. Expansão de Parcerias e Novos Fornecimentos;  

 

viii. Constituição e alienação de UPI’s, se necessário; 

 

ix. Venda de bens móveis e ativos intangíveis; 

 

Outras Medidas de Recuperação. 

 

x. Reestruturação operacional, adequando a empresa ao tamanho e as necessidades atuais de 

recuperação; 

 

xi. Manter a qualificação técnica peculiar, que permitirá a continuidade de suas atividades e 

auxiliará na readequação de seu endividamento, o que se alcançará por meio da presente 
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recuperação judicial. 

  

xii. Manter os antigos clientes, e prospectar novos, para agilizar o ritmo de crescimento das 

receitas da empresa; 

 

xiii. Revisão das margens dos contratos atuais; 

 

xiv. Revisão e otimização dos processos de gestão dos contratos, com o objetivo de manter 

operação sem causar impactos negativos nos resultados e no atendimento ao cliente; 

 

Essas medidas visam otimizar o capital de giro, infraestrutura e pessoal, colocando as atividades da 

S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, em linha com suas novas estratégias comerciais e 

operacionais. 

 

O objetivo dessas mudanças é, passado o período de ajustes, que a empresa passe a ter geração de 

caixa positiva e possa iniciar o ciclo de pagamento de seus credores. 

  

Após a concessão da Recuperação Judicial, a empresa entrará em uma nova fase, em que manterá 

com rigor as novas diretrizes comerciais, com responsabilidade financeira e controle do fluxo de 

caixa. 

 

Estas iniciativas, somadas a proteção legal vinculada com a blindagem patrimonial trazidas pela 

legislação recuperacional, já estão refletindo positivamente na rotina da S. FERREIRA LIMPEZA E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA, o que permitirá a equalização do passivo através do Plano proposto, com 

a imediata retomada do crescimento sustentável. 
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ESCOPO DA LEI DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS EM CRISE E A VIABILIDADE ECONÔMICA DA S. 

FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA. 

 
a) A retomada financeira da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA  

Apesar de estar atravessando um momento passageiro de dificuldades financeiras, a S. FERREIRA 

LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, é viável e com alto valor agregado.  

A S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, encontra-se consolidada no mercado. Mesmo 

diante de todo momento de crise, manteve as suas atividades, primando pela qualidade e excelente 

atendimento dos seus clientes. 

Dentre os principais motivos para a crise econômica da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 

LTDA, foi a elevação dos custos trabalhistas e operacionais. Esse acontecimento, que não tem 

relação com o desempenho econômico-financeira ao longo do tempo da empresa, precipitou 

diversas crises, financeiras, operacionais e estratégicas. 

Superado esse momento atípico, através da Recuperação judicial, a empresa está se reestruturando 

para o reinicio da retomada. 

Também é razoável estimar um aumento no valor agregado da mencionada empresa com a 

retomada moderada da economia brasileira a médio e longo prazo, mesmo que seja lento, mas 

gradual e crescente. 

Os reflexos econômicos internos da crise, com a retração de alguns setores da economia brasileira 

a partir da decretação da quarentena em março/2020, vêm se prolongando em várias medidas até 

os dias atuais (novembro/2025) e provocaram reflexos diretos e intensos, inclusive , com o aumento 

de custos, principalmente por conta do aumento do dólar e dos custos atrelados à moeda, além dos 

problemas econômicos internos recorrentes nos último anos como a disparada da inflação, queda 

no consumo, queda da renda média do brasileiro e as constantes crises políticas.  
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A viabilidade econômico-financeira 

 
A crise financeira atualmente experimentada pela empresa é fruto de uma conjunção de fatores 

externos e internos que afetaram adversamente os seus fluxos de caixa, impossibilitando a 

continuidade do pagamento pontual de suas obrigações junto a seus credores.  

 

Entretanto, as atividades desempenhadas pela empresa são rentáveis e viáveis economicamente.  

 
O próprio histórico de manutenção das estruturas comerciais e operacionais em nível de excelência 

pela empresa, por si só, já demonstram a plena capacidade para o desenvolvimento de suas 

atividades.  

Nesse contexto, existe a perspectiva de recuperação gradual e moderada da economia e do próprio 

mercado, inclusive por se tratar de setor com expectativas otimistas de crescimento ao longo dos 

anos. 

Essa projeção leva em consideração o início de uma retomada moderada da economia a partir de 

2025 e 2026, e a expectativa de uma política econômica voltada para o reequilíbrio das contas 

públicas e focada nas reformas estruturais.  

 
Apesar da inafastável necessidade da recuperação judicial, o cenário futuro que se descortina 

favorece o soerguimento da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, com o consequente 

atendimento dos interesses de seus credores, fornecedores, colaboradores e clientes. 

 
Mesmo diante de uma crise econômica de longo prazo e os grandes desafios, 2025 e 2026 que virão 

pela frente, a economia brasileira poderá crescer moderadamente, levando consigo os setores 

sensíveis ao crescimento da economia no ramo de limpeza em prédios e domicílios, bem como na 

locação de mão de obra temporária. 

 
Outros fatores também tendem a permitir o crescimento da economia, como o aumento da renda 

das famílias, liberação e crescimento do crédito, aumento dos investimentos públicos e privados, 

queda gradual do desemprego e o combate à inflação. 
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A aprovação do Plano de Recuperação da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, poderá 

reverter positivamente o fluxo da caixa da empresa com reflexos positivos no capital de giro. 

Além disso, a empresa tem buscado a promoção de uma estrutura organizacional mais enxuta, 

econômica e eficiente, favorecendo a redução dos custos comerciais, administrativos e melhoria na 

qualidade aos seus clientes. 

Enfim, a combinação de medidas de reestruturação econômica e austeridade financeira, aliadas a 

um cenário de recuperação da economia brasileira a partir de 2025 e 2026, em especial no ramo de 

limpeza em prédios e domicílios, bem como na locação de mão de obra temporária. 

 Nesta linha de princípios, a direção da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, confia que 

a Recuperação Judicial é uma medida acertada para permitir que a empresa possa se reestruturar e 

se reerguer ainda mais forte, continuando a gerar riquezas e empregos. 

O modelo de negócios que a empresa pretende desenvolver para o fim de permitir o 

equacionamento de suas obrigações com as expectativas de geração positiva de fluxos de caixa 

futuros encontra-se descrito de forma clara e objetiva neste laudo de viabilidade econômico-

financeira e que integra o Plano de Recuperação, a ser apresentado ao M.D Juízo e aos credores. 

Em consonância com as mais avançadas leis contemporâneas que cuidam de empresas em 

circunstâncias desfavoráveis, a LFRE possui como núcleo de suas disposições o princípio da 

conservação da empresa viáveis, na forma do seu Artigo 47. 

A recuperação judicial de empresas insere-se no contexto econômico-normativo de proteção aos 

trabalhadores visando, em última análise, a manutenção da fonte produtora e dos empregos diretos 

e indiretos gerados pela empresa em crise financeira. Esse, aliás, é o teor do artigo 47 da LFRE. 

Não há dúvida de que a recuperação judicial, hoje positivada no ordenamento jurídico brasileiro, 

apresenta-se como instrumento legítimo e necessário à preservação da empresa, refletindo o art. 

47 aos princípios constitucionais de estímulo à atividade econômica, justiça social, pleno emprego 

(art. 170, II e VIII, Constituição Federal/1988) e função social da propriedade (art. 5º, XXIII, 

Constituição Federal/1988). 
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Na definição precisa do Prof. JORGE LOBO, o objetivo da recuperação judicial é: “(...)salvar a 

empresa em crise que demonstre ser econômica e financeiramente viável, com a finalidade precípua 

de mantê-la empregadora de mão-de-obra, produtora e distribuidora de bens e serviços. 

É ao mesmo tempo, criadora de riquezas e de prosperidade, gerando impostos e, por igual, ao 

mesmo tempo, respeitar os interesses dos credores”. 

Prossegue explicitando que, para salvar a empresa em crise é necessário observar o que se chama 

“ética da solidariedade”. 

O prof. Manoel Justino Bezerra Filho, abordando o escopo primordial da recuperação judicial, 

lembra que “(...) a Lei, não por acaso, estabelece uma ordem de prioridade nas finalidades que diz 

perseguir, colocando como primeiro objetivo a ‘manutenção da fonte produtora’, ou seja, a 

manutenção da atividade empresarial em sua plenitude tanto quanto possível, com o que haverá 

possibilidade de manter também o ‘emprego dos trabalhadores’.  

Mantida a atividade empresarial e o trabalho dos empregados, será possível então satisfazer os 

‘interesses dos credores’”. 

 

Ao mesmo tempo, o Prof. Fabio Ulhôa Coelho no seu livro “Comentários à Lei de Falências e 

Recuperação de Empresas” – Ed. Saraiva, 2013, preconiza que a viabilidade econômico-financeira 

da empresa, deve também ser analisada à luz de vetores específicos, tais como: 

 

a) A importância social da empresa no meio empresarial; 

b) A mão de obra e a tecnologia empregadas; 

c) O volume dos seus ativos e passivos; 

d) O tempo de atividade da empresa; e 

e) O porte econômico da empresa. 
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Voltaremos a esses temas, ao final deste Parecer, analisando-os, especificamente para a S. 

FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA.   

 

A S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, apesar das inúmeras dificuldades, vem 

conseguindo manter as suas operações, o que evidencia, de forma incontroversa, portanto, a 

viabilidade operacional da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, e sua capacidade de, 

feitos os ajustes necessários, retomar a trilha do crescimento e da eficiência econômico-financeira, 

apoiada na sua excelente reputação no ramo de limpeza em prédios e domicílios, bem como na 

locação de mão de obra temporária. 

É importante mencionar que a S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, está passando por 

uma momentânea crise, plenamente passível de ser resolvida pela adoção e implementação das 

medidas preconizadas e expostas no Plano de Recuperação, objeto de análise deste Parecer 

Técnico. 
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II – O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Os objetivos do Plano, os pontos fundamentais e a sua viabilização 

 

O Plano de Recuperação da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, elaborado pela 

administração e seus assessores jurídicos e consultores financeiros, a ser apresentado ao Juízo de 

Recuperação e aos seus credores tem por objetivo a realização de medidas que objetivam a 

reestruturação de suas operações de forma a permitir: 

 

a) O reperfilamento do endividamento da empresa, alterando condições de pagamentos, 

prazos e valores a serem pagos; 

b) A geração de capital de giro necessário à manutenção das operações da empresa e 

pagamento das suas dívidas; 

c) A preservação e a manutenção do emprego dos trabalhadores diretos e indiretos;  

d) A preservação dos interesses de seus credores; 

e) A preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica do país e 

dos Estados e municípios onde tem sede, filiais ou escritórios; 

f) A superação da crise econômico-financeira da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 

LTDA, que poderá ser viabilizada  

g) Pela geração dos fluxos de caixa operacionais necessários ao pagamento da sua dívida 

reestruturada e a geração de recursos necessários para a continuidade das atividades da 

empresa, devidamente dimensionadas para a nova realidade da S. FERREIRA LIMPEZA E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA;  

h) A preservação da empresa como fonte de geração de bens, recursos, empregos, impostos 

diretos e indiretos; 
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i) A concentração e a volta ao exercício de suas atividades, no ramo de  limpeza em prédios e 

domicílios, bem como na locação de mão de obra temporária, , no qual a empresa possui 

amplo conhecimento e reputação. 

j) A preservação da sua função social e a efetiva melhora e recuperação do seu valor 

econômico, bem como dos seus ativos tangíveis e intangíveis; 

k) Os objetivos do Plano poderão ser atingidos também por meio das medidas previstas no  

l) Artigo 50 da LFRE: 

- Fixação de prazos e condições especiais de pagamentos aos seus credores; 

- Alienação de ativos, através da constituição de UPI’s, se necessário; 

- A obtenção de novos financiamentos; 

 
m) A possibilidade de voltar a ter uma estrutura de capital equilibrada; 

A S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, deverá, no prazo legal, apresentar um Plano de 

recuperação judicial cuja finalidade é adequar os pagamentos devidos aos credores ao seu fluxo de 

caixa.  

Viabilidade Econômica do Plano de Recuperação e Avaliação dos Ativos da empresa. Em 

cumprimento ao disposto nos incisos II e III do art. 53 da LRFE, os Laudos de Viabilidade Econômica 

do plano e da empresa e de avaliação de bens e ativos da empresa, subscritos por empresas 

especializadas, encontram-se nos anexos do Plano de Recuperação. 
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PAGAMENTO DOS CREDORES 

 
A direção da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, apresentou a seguinte proposta de 

pagamento aos seus credores:  

 
NOVAÇÃO E RECURSOS PARA PAGAMENTO DE CREDORES 

 
A aprovação do plano de recuperação e demais deliberações aprovadas em Assembleia Geral de 

Credores - AGC e “homologadas” pelo Juízo da Recuperação Judicial obrigarão a Empresa e seus 

credores sujeitos à Recuperação Judicial, assim como os seus respectivos sucessores a qualquer 

título, e implicarão em novação de todos os créditos sujeitos aos efeitos da Recuperação, 

respeitadas às condições o disposto no artigo 58 da Lei de Falências e Recuperação de Empresas nº 

11.101 de 09/02/2005. 

 
Em obediência ao art. 49, §1º, da Lei nº 11.101/2005, os credores sujeitos ao presente processo 

recuperacional conservarão seus direitos em desfavor dos coobrigados solidários, contudo, só 

exercerão esse direito na hipótese de descumprimento deste plano de recuperação nos moldes §§ 

1ºe 2º, art. 61 e 73 da LRF. 

 

PAGAMENTOS DOS CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE I) 

 

Até o protocolo do plano de recuperação judicial da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, 

não haviam credores Trabalhistas. No entanto, caso, durante o transcorrer do processo, for 

homologado credores com essas características, os critérios de pagamento serão os seguintes: 

 

Pagamento dos Credores Trabalhistas. Estes Credores não terão deságio sobre o valor homologado 

no Quadro Geral de Credores. 

 

O crédito incontroverso de cada trabalhador, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, 

nos termos do inciso I do artigo 83 de LRF, será adimplido em uma única parcela, após 12 (doze) 

meses de carência, respeitado o limite do artigo 83, I, da Lei 11.101/2005, contados da publicação 

homologatória da aprovação deste plano. 
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Os valores excedentes ao correspondente a 150 Salários-Mínimos, serão classificados como Classe 

III – CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS – Categoria Geral e terão seus pagamentos, conforme descritos 

no capítulo respectivo 

 

Os créditos inseridos neste item serão reajustados pela variação da TR (Taxa de Referencial) + 1% 

a.a. (Um por cento ao ano), tal correção incidirá desde o deferimento do pedido de Recuperação 

Judicial. 

 

PAGAMENTOS DOS CREDORES COM GARANTIA REAL (CLASSE II) 

 
Até o protocolo do plano de recuperação judicial da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, 

não haviam credores com garantia real. No entanto, caso, durante o transcorrer do processo, for 

homologado credores com essas características, os critérios de pagamento serão os seguintes: 

 
Pagamento dos Credores com Garantia Real. Estes Credores terão 80% (oitenta por cento) de 

deságio sobre o valor homologado no Quadro Geral de Credores. 

 
(i) Carência: 24 meses a partir da homologação do plano em juízo. 

 
(ii) Prazo: 10 anos, após cumprimento da carência, com pagamentos mensais 

 
(iii) Encargos sobre a parcela: Os créditos inseridos neste item serão reajustados pela 

variação da TR (Taxa de Referencial) + 1% a.a. (um por cento ao ano), tal correção 

incidirá desde o deferimento do pedido de Recuperação Judicial. 

 
PAGAMENTO DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CLASSE III) 

 
Pagamento dos Credores Quirografários. Estes Credores terão 80% (oitenta por cento) de deságio 

sobre o valor homologado no Quadro Geral de Credores. 

  
(i) Carência: 24 meses a partir da homologação do plano em juízo. 

 
(ii) Prazo: 10 anos, após cumprimento da carência, com pagamentos mensais 

 
(iii) Encargos sobre a parcela: Os créditos inseridos neste item serão reajustados pela 
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variação da TR (Taxa de Referencial) + 1% a.a. (um por cento ao ano), tal correção 

incidirá desde o deferimento do pedido de Recuperação Judicial. 

 
PAGAMENTO DOS CREDORES ME E EPP (CLASSE IV) 

 
Até o protocolo do plano de recuperação judicial da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, 

não haviam credores ME / EPP. No entanto, caso, durante o transcorrer do processo, for 

homologado credores com essas características, os critérios de pagamento serão os seguintes: 

Pagamentos dos Credores ME e EPP. Estes Credores terão 80% (oitenta por cento) de deságio sobre 

o valor homologado no Quadro Geral de Credores. 

  
(i) Carência: 24 meses a partir da homologação do plano em juízo. 

 
(ii) Prazo: 10 anos, após cumprimento da carência, com pagamentos mensais 

 
(iii) Encargos sobre a parcela: Os créditos inseridos neste item serão reajustados pela 

variação da TR (Taxa de Referencial) + 1% a.a. (um por cento ao ano), tal correção 

incidirá desde o deferimento do pedido de Recuperação Judicial. 

 
A Estrutura do endividamento 

 
Conforme art. 49 da LFRE, a estrutura do endividamento da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA, condiciona ao referido Plano de Recuperação as pessoas físicas e jurídicas 

mencionadas na lista de credores apresentada, a qual deverá ser substituída pela lista de credores 

a ser consolidada pelo Administrador Judicial (art.7º, parágrafo 2º) ou por decisões judiciais futuras 

em sede de impugnação.  

 

 

Classes de Credores Qtde % Vert Valor % Vert

Classe I - Credores Trabalhistas 0 0,0% 0,00 0,0%

Classe II - Garantia Real 0 0,0% 0,00 0,0%

Classe III - Credores Quirografários 7 100,0% 3.730.734,13 100,0%

Classe IV - Credores ME / EPP 0 0,0% 0,00 0,0%

Total Geral 7 100,0% 3.730.734,13 100,0%
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III – OS DADOS E AS FONTES DAS INFORMAÇÕES RECEBIDAS E UTILIZADAS 

 
Para o efeito da:  

 

a) Elaboração do Laudo sobre a viabilidade econômico-financeira do Plano de Recuperação e 

da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA; 

b) Para a emissão do Parecer Técnico sobre o Plano de Recuperação foram utilizados os dados 

e as seguintes fontes de informação: 

• Plano de recuperação judicial preparado pela S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 

LTDA, e seus assessores jurídicos e consultores financeiros a ser protocolado em Juízo 

contendo a detalhada indicação das medidas a serem implementadas pela empresa; 

• Petição inicial protocolada e distribuída ao MM. Juízo da 2ª Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais do Foro Central - São Paulo - SP – SP, em 29 de agosto de 2025; 

• Decisão do Exmo. Sr.Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

do Foro Central - São Paulo - SP – SP, com o deferimento do pedido de processamento 

em 17 de setembro de 2025; 

• Breve Histórico e situação atual da empresa contendo informações relevantes que 

identificam as origens da crise financeira pela qual passou a S. FERREIRA LIMPEZA E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA, contendo a descrição de todas as medidas a serem adotadas 

dentro do Plano de Recuperação; 

• Modelagem financeira e operacional, contendo resumo geral do Plano de Recuperação; 

• As planilhas e demonstrativos financeiros projetados e consolidados, preparados pela 

direção da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, e que são: 

a) Premissas macroeconômicas; 

b) Mapa de premissas operacionais e financeiras para elaboração dos 

demonstrativos financeiros projetados; 
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c) Demonstrativo de Resultados e Fluxos de Caixa projetados da empresa de 2025 a 

2036, apresentando a geração das receitas, custos, despesas operacionais e a 

geração de caixa operacional, bem como o cronograma dos fluxos de pagamento 

aos credores de todas as classes. 
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IV - ELABORAÇÃO DA ANÁLISE DE VIABILIDADE ECONÔMICO – FINANCEIRA DA EMPRESA E DO 

PLANO - EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO 

Para efeito de elaboração e emissão deste Parecer Técnico, analisamos cuidadosamente todas as 

informações, os dados fornecidos e as medidas a serem implementadas no Plano de Recuperação, 

destacando-se que:  

 
a) Durante todo o período em que estiver sob Recuperação Judicial a direção e cotistas da S. 

FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, comprometem-se a realizar todos os esforços 

para manter uma estrutura mínima necessária de modo que a empresa dê continuidade às 

suas operações, nos novos níveis, de forma a poder cumprir com todos os compromissos 

citados no Plano de Recuperação, de acordo com o cronograma de pagamentos apresentado 

nos Demonstrativos Financeiros projetados; 

b) A geração das receitas da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, para pagamento 

aos credores está baseada nas seguintes medidas e recursos: 

- Reperfilamento e a renegociação do seu endividamento com modificações nos prazos, nos 

encargos e na forma de pagamento aos credores; 

 
c) Expansão de parcerias e novos fornecimentos; 

d) Obtenção de novos recursos através de financiamentos; 

e) Alienação de ativos, através da constituição de UPI, se necessário; 

f) As premissas adotadas para a elaboração das projeções dos demonstrativos financeiros 

estão apresentadas no Anexo I para o período de 2025 a 2036 e que cobrem as operações 

da empresa; 

- Os valores das operações expressos em reais (R$), na comercialização dos serviços; 

- A identificação dos valores do EBITDA nesses demonstrativos, a cada exercício. 
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Os demonstrativos financeiros 

 

Analisamos os demonstrativos financeiros consolidados e projetados para o período de 2025 a 

2036 consolidados elaborados pela S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, e seus 

consultores financeiros e jurídicos. 

 
a) As premissas e pressupostos adotados, destacados no Mapa de Premissas (Anexo I), ficaram 

dentro de uma posição conservadora e com consistência com relação à performance 

histórica da empresa e da sua nova situação. 

Foram fixadas as premissas para: 

- Receitas brutas da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, ; 

- Custos e despesas operacionais; 

- Nível de capital de giro. 

- Novos investimentos (CAPEX). 

- Alienação de ativos, através da constituição de UPI’s, se necessário. 

 
b) Os demonstrativos financeiros projetados (DRE e Fluxos de Caixa) a partir das premissas e 

pressupostos adotados, bem como as informações fornecidas pela direção da empresa, 

apresentam coerência e consistência técnica na modelagem financeira e tendo sido 

elaborados dentro de padrões usuais de projeções e simulações de comportamento futuros 

das operações da empresa, através dos demonstrativos de resultados (DRE) e dos fluxos de 

caixa. 

c) As premissas adotadas (taxas de crescimento das receitas brutas, custos e despesas 

operacionais, prazos médios de clientes, fornecedores e outros) demonstraram uma 

coerência numérica e econômico-financeira entre as premissas adotadas e os valores 

resultantes, identificando consistência técnica, dentro dos modelos contábil e econômico-

financeiro; 

d) As projeções identificam a continuidade das operações da empresa com a adoção das 

medidas já citadas, que no nosso entender são viáveis, na medida em que foram realizadas 

com base nas suas atividades operacionais já ajustadas aos novos níveis, adotando-se para 

essas projeções no nosso entender, um critério conservador; 
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e) Os demonstrativos financeiros que caracterizam e identificam o Plano de Recuperação a ser 

apresentado ao Juízo, demonstram que todas as suas variáveis estão integradas e com 

premissas adotadas que julgamos razoáveis e com consistência; 

f) Os valores em R$ (reais) das receitas brutas, passam de R$ 5,9 milhões em 2025 para R$ 

9,9 milhões em 2036, o que significa uma taxa de crescimento anual composta de 4,78% 

ao ano (CAGR).  

 

 

g) Os valores em R$ (reais) das receitas líquidas, passam de R$ 5,5 milhões em 2025 para 

R$ 9,1 milhões em 2036, o que significa uma taxa de crescimento anual composta de 

4,78% ao ano (CAGR).  

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
10

88
46

-1
7.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ye
S

E
U

8z
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

A
B

R
IE

L 
B

A
T

T
A

G
IN

 M
A

R
T

IN
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

11
/2

02
5 

às
 1

5:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

26
47

40
44

   
  .

fls. 452



 
 

Parecer Técnico sobre o PRJ da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA 
 

 

37 

h) O valor do Custo do Serviço Prestado (CSP)  serão da ordem de R$ 4,5 milhões em 2025, 

passando para R$ 7,3 milhões em 2036, representando 83,3% e 80,2% das  receitas 

líquidas respectivamente. 

 

 

i) As despesas operacionais e administrativas serão de R$ 0,752 milhões em 2025, 

passando para R$ 1,0 milhão em 2036, representando 13,8% e 11,5% das  receitas 

líquidas respectivamente. 

 

 

 

j) A lucratividade da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA,  será de R$ -0,679 

milhões em 2025, passando para R$ 0,415 milhões em 2036, representando uma 

margem líquida de -12,4% e 4,6% respectivamente (lucro líquido em relação as 
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receitas líquidas) . 

 

k) Para a realização das projeções das receitas operacionais (2025 a 2036), foram consideradas 

as atividades da empresa com a realização das suas operações, sendo que o EBITDA ajustado 

sobre as receitas líquidas nesse período deverá girar em torno de -10,3% em 2025 a 6,3% em 

2036, sendo sempre positivo, a partir de 2026.  

Ao longo das projeções, o volume do EBITDA é da ordem de R$ -0,564 milhões em 2025 

passando para R$ 0,576 milhões em 2036.  

 
 

l) Os saldos finais de caixa serão suficientes para o pagamento dos credores concursais e 

extraconcursais e para a manutenção das suas atividades operacionais, sendo sempre 
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positivos a partir de 2027, indicando uma situação de liquidez satisfatória do fluxo de caixa 

operacional. 

 

Da viabilidade econômico-financeira do Plano 

 

O Plano de Recuperação proposto é viável econômica e financeiramente, considerando o cenário 

apresentado nos demonstrativos financeiros projetados (Anexo IV), na medida que: 

 

a) O cenário macroeconômico é de crescimento moderado no médio e longo prazo, com 

crescimento do PIB esperado para 2025 de 2,16% e de 1,78% em 2026 (Boletim Focus do 

Banco Central de 07 de novembro de 2025), sendo favorável para a recuperação das 

atividades do ramo de limpeza em prédios e domicílios, bem como na locação de mão de 

obra temporária, da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, ; 

b) Visa maximizar os recursos disponíveis para fazer frente aos compromissos da S. FERREIRA 

LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, , procurando proporcionar aos credores a plena 

recuperação de seus créditos dentro das condições e dos prazos previstos; 

c) As medidas adotadas consideram: 

A renegociação e o reescalonamento do seu endividamento com os credores, reajustando 

valores, encargos e novas condições de prazos de pagamentos;  
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A continuidade das suas operações com a geração de caixa para o pagamento dos credores; 

A obtenção de Novos Financiamentos. 

 

d) As previsões de continuidade das operações da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 

LTDA, , a partir de 2026, no nosso entender, são viáveis na medida que: 

- Foram estimadas com base nas suas atividades operacionais anteriores, adotando-se um 

critério conservador do crescimento das operações – em média de 4,78% ao ano; 

 

- As medidas adotadas na empresa e que visam ajustar as operações são factíveis e reais. 

 

e) Os demonstrativos financeiros projetados que apresentam o comportamento futuro da 

empresa, cujo Plano de Recuperação deverá ser apresentado ao Juízo, demonstra que todas 

as suas variáveis estão integradas e com premissas adotadas que julgamos razoáveis e com 

consistência; 

f) Alienação de ativos, através da constituição de UPI, se necessário; 

g) Analisamos um conjunto de indicadores financeiros e as relações entre todas as variáveis e 

os números apresentados nos demonstrativos financeiros projetados e que demonstraram 

uma coerência numérica e econômico-financeira, identificando uma consistência técnica no 

conjunto de premissas e pressupostos adotados; 

h) A análise dos indicadores financeiros projetados revela a coerência das medidas adotadas 

no Plano de Recuperação, fazendo com que a empresa, retomando as suas atividades após 

a reestruturação, passem a ser empresas liquidas e viáveis, podendo atender aos seus 

compromissos com credores.  

i) A avaliação do potencial e da capacidade de pagamento das obrigações e passivos da S. 

FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, com a adoção das medidas preconizadas no 

Plano de Recuperação e com a eliminação gradual do endividamento da empresa, podem 

ser inferidas pela geração de fluxos de caixa das operações que são positivos já a partir de 

2027, sendo superior aos fluxos de pagamentos aos credores. 
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j) Considerando também as gerações de receitas recorrentes, o Plano de Recuperação, que 

está sendo apresentado ao Juízo da Recuperação, no nosso entendimento, é viável aos níveis 

operacional e econômico – financeiro, dando segurança aos seus credores, de que a empresa 

terá condições de cumprir com os compromissos assumidos no referido Plano de 

Recuperação. 

Da viabilidade econômico-financeira da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA,  

 
Entre os princípios que regem a LFRE, o mais relevante para fins de deferimento da 

recuperação judicial é o princípio da viabilidade econômica da empresa, estabelecendo que 

somente às empresas com reais possibilidades de soerguimento será facultado o regime da 

recuperação judicial. 

Para o Prof. Dr. Fábio Ulhôa Coelho1, existem alguns critérios objetivos que permitem 

identificar a empresa economicamente viáveis e, portanto, dignas de receber o benefício 

legal da recuperação judicial. São as seguintes: 

  

a) Importância social da empresa no meio empresarial: 

A S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA,  possui potencial econômico, 

com receitas brutas estimadas e projetadas para o período 2025, no total de R$ 

5,9 milhões, passando para R$ 9,9 milhões em 2036.  

Além disso, conta com um portfólio de ativos e clientes que, junto com o Plano de 

Recuperação, se mostra adequado e compatível com a sua atual situação e demonstra 

que a sua recuperação econômica é viável e possível, desde que cumpridas as medidas 

preconizadas e apresentadas no Plano de Recuperação.  

 

Ao mesmo tempo, a empresa tem uma importância social para a economia regional, pois 

é geradora de empregos, sendo que a sua atividade de limpeza em prédios e domicílios, 

bem como na locação de mão de obra temporária são fundamentais, bem como, para a 

sua equipe de colaboradores diretos, cujas famílias dependem de suas atividades. 

 

 
1 Comentários à Lei de Falências e recuperação de empresas (LFRE) - Ed. Saraiva - 2013. 
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Mão de obra e Tecnologia empregadas: 

 

A S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, chegou a ter um elevado efetivo de 

pessoal, antes da crise financeira, reduzindo-o na nova fase, cujas famílias dependem da 

manutenção das atividades da empresa.  

 

b) Tempo de atividades da empresa:   

O S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, está há mais de 22 (vinte e dois) anos 

consolidada no mercado, primando pela qualidade e excelente atendimento aos seus 

clientes, possuindo, acima de tudo a confiança necessária, adquirida a duras penas ao 

longo de todo este período. 

c) Porte econômico:  

A S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA,  detém um conjunto de ativos 

e instalações que o coloca em posição de destaque no ramo de limpeza em prédios 

e domicílios, bem como na locação de mão de obra temporária. 

Considerando o porte econômico da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 

LTDA, , torna-se importante a sua recuperação, dado o volume de impostos que 

recolhe e o número de empregos que oferece. 

Verifica-se, portanto, por todas essas razões, que a S. FERREIRA LIMPEZA E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA,  se ajusta perfeitamente ao conceito de empresas viáveis, 

econômica e financeiramente, fazendo jus ao benefício da Recuperação Judicial. 

A recuperação econômico-financeira da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 

LTDA,  irá beneficiar todas as comunidades onde atua, evitando-se assim 

consequências e malefícios indesejáveis para, cotistas, credores e colaboradores.  
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V - CONCLUSÃO 

 

Após essas considerações, é nosso Parecer que: 

 

O Plano de Recuperação da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, demonstra a 

viabilidade econômico-financeira da empresa, pois: 

 

a) As premissas e pressupostos operacionais e financeiros adotados na elaboração dos 

demonstrativos financeiros que identificam as medidas que serão adotadas, levando–se em 

consideração os cenários macroeconômicos de médio e longo prazo e setoriais, são reais e 

viáveis; 

b) A geração recorrente das receitas operacionais e a renegociação com credores dos valores 

a pagar são consideradas como factíveis, dentro do cenário traçado de crescimento gradual; 

c) A somatória desses recursos e as medidas adotadas irão permitir o pagamento aos credores 

aderentes ao Plano de Recuperação ao longo do período de pagamentos (2025 a 2036);  

d) Demonstram a possibilidade de normalização e continuação das atividades operacionais da 

S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, tornando possível a geração de recursos e 

restabelecendo a sua capacidade de geração de receitas e, por consequência, dos fluxos de 

caixa; 

e) A continuidade das operações e a geração de fluxos de caixa positivos provam-se mais que 

suficientes para o pagamento dos credores, conforme pode ser observado na evolução dos 

demonstrativos dos fluxos de caixa nas projeções financeiras apresentadas no Anexo IV; 

f) O cenário apresentado no Plano de Recuperação é melhor para os credores do que uma 

possível situação de liquidação.  

É economicamente mais vantajoso que a empresa se mantenham em plena atividade 

operacional e, dessa forma, possam pagar as suas dívidas; 
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g) As informações fornecidas e as medidas a serem adotadas no Plano de Recuperação 

demonstram que o S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA,  é viável econômica e 

financeiramente; 

h) O Plano de Recuperação, no nosso entender, está bem estruturado, identificando a adoção 

de uma série de medidas operacionais e financeiras, considerando-se a expectativa de um 

crescimento gradual da economia brasileira, da ordem de 2,16% em 2025 e 1,78% em 2026, 

de acordo com o boletim focus do Banco central de 07 de novembro de 2025. 

Dessa forma, após a análise das informações apresentadas, da constatação da coerência dos 

demonstrativos e projeções financeiras, da absoluta possibilidade e capacidade de pagamento aos 

credores e da viabilidade econômica da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, somos do 

parecer de que o Plano de Recuperação é viável econômica e financeiramente, levando em 

consideração o provável cenário apresentado pela S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, 

e seus consultores financeiros. 

 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2025. 

 

 

 

ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO 

ECONOMISTA 

CORECON nº 33.888 – 2ª Região – SP 
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VI – TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

Nada mais havendo a ser esclarecido, damos por encerrado o presente Parecer, que se compõe de 

44 (quarenta e quatro) folhas computadorizadas de um só lado sendo a última folha datada, antes 

dos anexos. 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2025. 
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ANEXOS 

I – Premissas e pressupostos utilizados nas projeções para os anos de 2025 a 2036; 

II – Premissas macroeconômicas; 

III – Premissas operacionais; 

IV – Demonstrativos Financeiros Projetados: 

- Demonstrativo de Resultados;  

- Fluxos de Caixa.  
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ANEXO I – PREMISSAS E PRESSUPOSTOS UTILIZADOS NAS PROJEÇÕES PARA OS 

ANOS DE 2025 a 2036  
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I – Premissas e pressupostos utilizados nas projeções para os anos de 2025 até 2036 

Descrevemos a seguir, detalhadamente, todas as condições, hipóteses, premissas e pressupostos 

que foram preparados pelos consultores financeiros e jurídicos e adotados na elaboração das 

projeções e simulações dos demonstrativos financeiros, abrangendo de 2025 até o ano de 2036. 

 

Este Parecer Técnico foi preparado pela equipe da LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS LTDA a partir dos 

demonstrativos financeiros projetados elaborados pela direção da S. FERREIRA LIMPEZA E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA, visando nos fornecer um maior e melhor entendimento sobre o seu 

modelo de negócios. 

 

Ao mesmo tempo, dar subsídios que nos permitam atestar a viabilidade econômico-financeira da 

empresa e auxiliá-las no seu processo de recuperação judicial. 

 

Os demonstrativos financeiros históricos, os dados e informações necessárias, as premissas e 

pressupostos adotados para a elaboração das projeções dos demonstrativos financeiros (DRE e 

Fluxo de Caixa), e demais demonstrativos financeiros auxiliares, foram fornecidos pela diretoria da 

S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, e foram objeto de análise crítica pelos analistas da 

LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS, que emitiram um Parecer Técnico sobre os mesmos, apresentado no 

item IV deste Laudo. 

  

As projeções dos demonstrativos financeiros foram preparadas de acordo com as condições do 

mercado e da empresa, disponíveis na data de sua elaboração e poderão sofrer variações em virtude 

de vários fatores internos e externos.  

 

No decorrer do trabalho foram recebidas sugestões e/ou complementação das informações que se 

tornaram necessárias ao aprofundamento e detalhamento da análise, chegando-se às projeções 

finais consideradas como factíveis pela diretoria da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA. 

 

Foi desenvolvida uma modelagem econômico-financeira construída especificamente para a 

empresa, refletindo o mais próximo possível da realidade do seu funcionamento contábil, 

organizacional e operacional, de tal forma que as projeções dos demonstrativos financeiros 
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consolidados e incluindo os demonstrativos dos fluxos de caixa, demonstrem o possível e provável 

comportamento futuro da empresa, no seu processo de recuperação e principalmente nas 

condições de pagamento aos credores. 

 

1. MOEDA UTILIZADA E PERÍODOS DE ANÁLISE 

 

As projeções financeiras anuais foram realizadas em moeda corrente para o período de 2025 até o 

ano de 2036, considerando a sua capacidade de crescimento das receitas e a variação do IPCA no 

período. 

 

2. MEMÓRIAS DE CÁLCULOS HISTÓRICOS E DAS PROJEÇÕES 

 

As premissas básicas, os dados e informações históricas necessárias para a elaboração das 

projeções, bem como as premissas e pressupostos do comportamento futuro da empresa, foram 

fornecidas pela Diretoria da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, e seus consultores 

financeiros, tendo como fundamento o Plano de recuperação judicial (de 2025 a 2036). 

 

Na modelagem financeira construída, as simulações das estratégias financeiras, operacionais e 

administrativas da empresa, bem como o cronograma de pagamentos aos credores, foram 

realizadas com base nos seguintes parâmetros básicos (“value drivers”): 

 

a) Volume das operações da empresa e as suas receitas brutas e líquidas; 

b) Estrutura e comportamento dos custos e despesas operacionais em relação às receitas 

líquidas; 

c) Níveis do capital de giro e de investimentos (CAPEX) para manutenção das operações da 

empresa; 

d) Alíquotas de Imposto de Renda e Contribuição Social. 

e) Alienação de Ativos, através da constituição de UPI’s, se necessário. 
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Os valores, as condições e o escalonamento de pagamento aos credores estão inseridos nesta 

modelagem financeira.  

Neste anexo, são apresentados os demonstrativos financeiros consolidados e projetados da S. 

FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA.  

O objetivo deste item é, com base nas projeções operacionais, apresentar o fluxo de caixa disponível 

para regularização do passivo da empresa. 

Para se estimar as projeções de demanda, foram utilizadas as premissas operacionais de 

crescimento fornecidas pela empresa.  

As premissas das projeções das receitas brutas têm papel central na determinação da projeção dos 

custos e dos demonstrativos dos fluxos de caixa da empresa. 

Para a projeção dos tributos foram utilizadas as alíquotas médias da S. FERREIRA LIMPEZA E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA, sobre as Receitas Brutas da empresa. 

Estabelecida a estrutura de receitas e custos da S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, 

projeta-se uma retomada do EBITDA ajustado de R$ -0,564 milhões em 2025 para R$ 0,576 milhões 

em 2036, com a margem EBITDA variando de -10,3% em 2025 para 6,3% em 2036. 
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ANEXO II – PREMISSAS MACROECONÔMICAS 
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PREMISSAS MACROECONÔMICAS (BANCO BRADESCO) 
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ANEXO III – PREMISSAS OPERACIONAIS – 2025 a 2036 

 

 

 

Descrição Premissas

RECEITA BRUTA Capacidade instalada + Inflação Oficial - IPCA + Ganho real ao ano

IMPOSTOS SOBRE A VENDA Aliquota Média %

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS % s/ Receita Líquida + Produtividade ao longo do período

DESPESAS OPERACIONAIS Inflação Oficial - IPCA + % sobre a Receita Líquida pontuais

DESPESAS FINANCEIRAS Juros Contratos Bancários + Juros da Recuperação Judicial

IMPOSTO DE RENDA Aliquota Média % - Lucro Real
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ANEXO IV – DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS PROJETADOS 
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO - PROJETADO (DRE) / 2025 a 2030 

 

 

 

Descrição 2025 2026 2027 2028 2029 2030

(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA 5.908.046 6.250.712 6.563.248 6.891.410 7.229.089 7.576.447

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -451.966 -478.180 -502.088 -527.193 -553.025 -579.598

(=) RECEITAS OPERACIONAL LÍQUIDA 5.456.080 5.772.533 6.061.160 6.364.217 6.676.064 6.996.849

(-) CUSTO SERVIÇO PRESTADO -4.545.470 -4.788.678 -5.006.907 -5.235.412 -5.470.575 -5.712.524

(=) LUCRO BRUTO 910.610 983.855 1.054.252 1.128.806 1.205.489 1.284.325

(-) DESPESAS OPERACIONAIS -752.467 -781.061 -804.492 -828.627 -853.486 -879.091

(=) RESULTADO ANTES RESULTADO FINANCEIRO 158.144 202.794 249.760 300.179 352.003 405.234

(-) RESULTADO FINANCEIRO -837.353 -72.392 -101.119 -105.578 -110.164 -112.229

(=) RESULTADO ANTES DO IR E CSL -679.209 130.402 148.640 194.601 241.839 293.005

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL 0 -44.337 -50.538 -66.164 -82.225 -99.622

(=) RESULTADO DO EXERCÍCIO -679.209 86.066 98.103 128.437 159.614 193.383
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO - PROJETADO (DRE) / 2031 a 2036 

 

 

 

 

Descrição 2031 2032 2033 2034 2035 2036

(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA 7.933.658 8.300.908 8.678.397 9.066.337 9.464.954 9.874.488

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -606.925 -635.019 -663.897 -693.575 -724.069 -755.398

(=) RECEITAS OPERACIONAL LÍQUIDA 7.326.733 7.665.888 8.014.499 8.372.762 8.740.885 9.119.090

(-) CUSTO SERVIÇO PRESTADO -5.961.393 -6.217.324 -6.480.469 -6.750.987 -7.029.047 -7.314.828

(=) LUCRO BRUTO 1.365.340 1.448.564 1.534.030 1.621.775 1.711.838 1.804.262

(-) DESPESAS OPERACIONAIS -905.463 -932.627 -960.606 -989.424 -1.019.107 -1.049.680

(=) RESULTADO ANTES RESULTADO FINANCEIRO 459.877 515.937 573.424 632.351 692.731 754.582

(-) RESULTADO FINANCEIRO -114.351 -116.531 -118.768 -121.063 -123.419 -125.835

(=) RESULTADO ANTES DO IR E CSL 345.525 399.406 454.657 511.288 569.312 628.747

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL -117.479 -135.798 -154.583 -173.838 -193.566 -213.774

(=) RESULTADO DO EXERCÍCIO 228.047 263.608 300.074 337.450 375.746 414.973
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DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA - PROJETADO (FC) / 2025 a 2030 

 

 

Demonstração de Fluxo de Caixa 2.025 2.026 2.027 2.028 2.029 2.030

(+) EBITDA 156.524 201.112 248.028 298.395 350.166 403.342

(+/-) Variação no capital de giro -12.105 -306.919 93.347 75.694 16.643 10.938

Fluxo de caixa livre de operações 144.419 -105.806 341.374 374.089 366.809 414.280

Fluxo de pagamento de principal -25.830 -165.336 -270.110 -283.696 -298.622 -312.585 

(-) Tributária - Federal -25.180 -161.172 -173.609 -186.852 -201.402 -215.946 

(-) Tributária - Municipal -651 -4.164 -4.485 -4.828 -5.204 -4.623 

(-) Credores 0 0 -92.016 -92.016 -92.016 -92.016 

Classe I - Trabalhista 0 0 0 0 0 0

Classe II - Garantia Real - R$ 0 0 0 0 0 0

Classe III - Quirografário - R$ 0 0 -92.016 -92.016 -92.016 -92.016 

Classe IV - EPP - ME 0 0 0 0 0 0

Aumento/Diminuição do caixa no período 118.589 -271.143 71.264 90.393 68.187 101.695

Saldo inicial 77 118.665 -152.477 -81.213 9.180 77.367

Saldo final 118.665 -152.477 -81.213 9.180 77.367 179.061
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DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA - PROJETADO (FC) / 2031 a 2036 

 

 

Demonstração de Fluxo de Caixa 2.031 2.032 2.033 2.034 2.035 2.036

(+) EBITDA 457.927 513.929 571.356 630.221 690.537 752.322

(+/-) Variação no capital de giro 16.547 17.110 20.529 22.603 25.567 28.241

Fluxo de caixa livre de operações 474.474 531.039 591.886 652.824 716.104 780.563

Fluxo de pagamento de principal -322.506 -337.082 -351.633 -366.176 -331.590 -92.016 

(-) Tributária - Federal -230.490 -245.066 -259.617 -274.160 -239.574 0

(-) Tributária - Municipal 0 0 0 0 0 0

(-) Credores -92.016 -92.016 -92.016 -92.016 -92.016 -92.016 

Classe I - Trabalhista 0 0 0 0 0 0

Classe II - Garantia Real - R$ 0 0 0 0 0 0

Classe III - Quirografário - R$ -92.016 -92.016 -92.016 -92.016 -92.016 -92.016 

Classe IV - EPP - ME 0 0 0 0 0 0

Aumento/Diminuição do caixa no período 151.969 193.957 240.253 286.648 384.515 688.547

Saldo inicial 179.061 331.030 524.987 765.240 1.051.888 1.436.403

Saldo final 331.030 524.987 765.240 1.051.888 1.436.403 2.124.950
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Av. Paulista, 2073 Horsa II 17º andar Conj. 1702 - CEP 01311-300 - São Paulo – SP 
Tel.: 11 3373-7533 / 11 99493-7351 / Site: www.labneg.com.br 

 

 

 

 

 

AVENIDA PAULISTA, 2073 – HORSA II - 17º ANDAR – CONJUNTO 1702 

CEP: 01311-300 – BELA VISTA – SÃO PAULO SP 

RUA QUIRINO DE ANDRADE, 219 1º ANDAR CONJUNTO 11 

CEP: 01049-010 – CENTRO – SÃO PAULO SP 

(11) 99493-7351 / (11) 3129 – 5045 / (11) 3373-7533 

ALBERTO.MARTINS@LABNEG.COM.BR 

LABNEG.COM.BR 
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www.actualinteligencia.com.br 

Solicitante: S. Ferreira Limpeza e Serviços Gerais Ltda 

Proprietário: S. Ferreira Limpeza e Serviços Gerais Ltda 

Tipo: Avaliação dos Bens e Ativos do Imobilizado  

Laudo de Avaliação Nº 25 8638 

Endereço: Rua Genebra, 278, Sala 56 - Bela Vista - São Paulo - SP 

 

 

 
 
 
 
 
 

S. FERREIRA LIMPEZA E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA 

 
 

Fins de Recuperação Judicial
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1. INFORMAÇÕES GERAIS 

Solicitante: S. Ferreira Limpeza e Serviços Gerais Ltda 

 

OBJETO DA AVALIAÇÃO 

Tipo: Bens e Ativos do Imobilizado 

Proprietário: S. Ferreira Limpeza e Serviços Gerais Ltda 

Objetivo: Valor de Mercado 

Finalidade Avaliação Patrimonial - Recuperação Judicial 

Data base: 14 de Novembro de 2025 

 

 

RESUMO DOS VALORES TOTAIS 

 

VALOR DE MERCADO - VM 
 

 
VM – R$ 131.780,90 

(cento e trinta e um mil, setecentos e oitenta reais e noventa centavos) 

 

Este Relatório e seus anexos contém o detalhamento do serviço executado, bem como a 

metodologia, premissas adotadas, ressalvas e relação dos bens com seus respectivos valores de 

reposição e mercado. 
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1.1. OBJETIVO 

De acordo com a solicitação de V.Sas. e como resultado do serviço prestado, apresentamos 

a seguir o Relatório de Avaliação Patrimonial de determinados bens do ativo imobilizado para a 

data-base de 14 de novembro de 2025, de propriedade da empresa S. Ferreira Limpeza e 

Serviços Gerais Ltda, CNPJ/MF: 05.729.049/0001-01. 

Entendemos que o propósito deste trabalho é fornecer o valor de mercado dos referidos 

ativos à CONTRATANTE, para fins de suporte nos planos de recuperação judicial. Nenhum 

outro objetivo pode ser subentendido ou inferido, bem como, este documento é para uso restrito 

da finalidade descrita acima. Os valores estão submetidos às condições do mercado específico 

de cada bem ou grupo de bens, sendo, portanto, válidos enquanto perdurarem as condições 

existentes à época da avaliação. 

Na estimativa do valor dos ativos, nos baseamos no conceito de valor de mercado que, 

conforme definido pela norma brasileira, é a quantia mais provável pela qual se negociaria 

voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de referência, dentro das condições do 

mercado vigentes, conhecedoras do negócio e independentes entre si, com ausência de fatores 

que pressionem para a liquidação da transação ou que caracterizem uma transação compulsória. 

Declaramos que a ACTUAL INTELIGÊNCIA e os profissionais responsáveis por esta 

avaliação não têm nenhum vínculo com os proprietários dos bens avaliando, quer através de seus 

sócios ou empregados, não tendo, portanto, quaisquer interesses pessoal ou financeiro nos ativos 

em análise. 
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2. INFORMAÇÕES DO AVALIADOR  

Sediada em São José dos Campos/SP, a ACTUAL INTELIGÊNCIA reúne uma equipe 

multidisciplinar de especialistas, com mais de 20 anos de experiência na área de engenharia de 

avaliações, destaca-se no trabalho de engenharia consultiva, atendendo conceituadas companhia 

em todo território nacional. 

Desenvolve trabalhos atendendo a todas as necessidades do Mercado de avaliações e 

gestão de ativos, com diligência e foco no cliente, visando sempre fornecer dados e ferramentas 

para a tomada de decisões, de modo preciso, com alto nível técnico e agilidade nas informações 

apresentadas.  

De acordo com as exigências normativas e legislação vigente, a ACTUAL INTELIGÊNCIA 

atende as qualificações vinculadas as atividades de engenharia de avaliações, realizadas por 

profissionais habilitados e capacitados, com observância de suas atribuições e competências 

profissionais legalmente definidas, onde para as diversas finalidades de avaliação, possuí 

considerável acervo técnico junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Nossos clientes atendidos mais recentemente são: 

• IOCHPE-MAXION 

• VOITH MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

• FRAPORT BRASIL 

• UNIMED SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

• GRUPO NAGUMO SUPERMERCADOS 

• GJP HOTEIS E RESORTS 

• SAFRAN CABIN BRAZIL 

• MELHORAMENTOS FLORESTAL 

• LAVORO AGROCOMERCIAL 

• FUJI FILM 
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3. ESCOPO DE VERIFICAÇÃO 

Para o desenvolvimento dos estudos a CONTRATANTE disponibilizou os arquivos e 

documentos necessários para coleta de informações e análise dos dados. A caracterização destes 

bens para avaliação exigiu um minucioso levantamento técnico, para uma apreciação crítica de 

seus elementos conforme roteiro abaixo: 

 

3.1. PRELIMINARES 

• Identificação dos bens a serem avaliados, listados pela solicitante; 

• Familiarização da equipe avaliadora com os bens, verificando sua natureza, 

operacionalidade geral das unidades componentes e eficiência operacional do conjunto, 

ainda estado e conservação na presente data. 

 

3.2. LEVANTAMENTO DE CAMPO 

Para coleta de informações, foram feitas consultas nas áreas de interesse pelo Contratante, 

onde foram tratadas questões de ordem técnica tais como: 

• Antecedentes internos: investimentos em substituições dos bens, informações 

relacionadas à sobrevivência dos ativos, informações contábeis, especificações 

técnicas e inventários físicos existentes;  

• Antecedentes externos: informações referentes ao ambiente econômico onde a 

entidade opera, novas tecnologias, benchmarking, recomendações e manuais de 

fabricantes e taxas de vivência dos bens; 

• Estado de conservação dos bens: informações referentes a manutenção, falhas e 

eficiência dos bens; e outros dados que servem de padrão de comparação, todos 

suportados, dentro do possível, pelos documentos relativos aos bens avaliados. 

 

3.3. DADOS OPERACIONAIS 

Levantamento das características originais e individuais de cada equipamento, tais como; 

Designação, Fabricante, Modelo e tipo, Data da aquisição, Capacidade e potência, Produção 

nominal, Características especiais dentre outros. 
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3.4. DEPRECIAÇÃO 

Analisamos os fatores de depreciação sob dois prismas, a depreciação de ordem física, 

provinda das avarias bruscas, acidentais e desgaste constante. A depreciação de ordem funcional, 

é advinda da inadequação, superação e anulação. 

 

3.5. LOCALIZAÇÃO DOS ATIVOS 

Os Bens listados estão localizados no seguinte endereço: 

• Rua Genebra, 278, Sala 56 - Bela Vista - São Paulo - SP. 
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4. AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

4.1. METODOLOGIA 

O presente laudo de avaliação foi executado segundo as diretrizes da norma NBR 14653-5 

da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e estudos publicados pelo IBAPE - Instituto 

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia, assim como as demais determinações contidas 

na legislação vigente. 

                  

Os objetos da avaliação são assim definidos pela ABNT através da NBR 14653-5: 

 

Máquina  ฀“Todo e qualquer aparelho, composto por um ou mais 

equipamentos, destinado a executar uma ou mais funções 

específicas a um trabalho ou à produção industrial.” 
 

Equipamento  ฀“Qualquer unidade auxiliar de máquina.” 
 

Instalação  ฀“Conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e 

serviços, para apoio operacional a uma máquina isolada, linha 

de produção ou unidade industrial, conforme grau de 

agregação.” 
 

  

Durante a vistoria física dos bens, os mesmos foram caracterizados com informações 

referentes ao fabricante, modelo, tipo, capacidade de produção, equipamentos periféricos, 

número de série, ano de fabricação, características especiais, operacionalidade, obsolescência, 

condições de manutenção corretiva, preventiva e estado de conservação. Em equipamentos 

fabricados ou projetados pelo cliente, essas informações foram coletadas junto ao departamento 

técnico da empresa. 
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4.2. DETERMINAÇÃO DOS VALORES 

Para os bens produzidos e comercializados normalmente no mercado, os valores e custos 

foram calculados pelo Método Comparativo direto de dados de mercado, conforme: 

 

Comparativo 
direto de 
mercado 

฀“Identifica o valor de mercado do bem por meio de tratamento 

técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes 

da amostra.” 

 

No método comparativo direto de dados de mercado, as características diferentes foram 

tratadas por critérios fundamentados, contempladas as diferentes funções, desempenhos 

operacionais, estruturas construtivas e itens opcionais. 

Por sua vez, para os demais casos e as máquinas e equipamentos projetados internamente 

(pela empresa avaliando) e construídos sob encomenda, os valores e custos foram calculados 

pelo método do custo (comparativo direto ou quantificação), conforme: 

 

Comparativo de 
custo direto  

฀“Identifica o custo do bem por meio de tratamento técnico dos 

atributos dos elementos comparáveis, constituintes da 

amostra.” 

 

Quantificação 
do custo  

฀“Identifica o custo do bem ou de suas partes por meio de 

orçamentos sintéticos ou analíticos, a partir das quantidades 

de serviços e respectivos custos diretos e indiretos.” 

 

4.3. VALORES ESTABELECIDOS NO LAUDO 

O Valor de reprodução ou reposição foi determinado através de pesquisa efetuada junto 

a fornecedores nacionais e estrangeiros, representantes comerciais, fabricantes e revendedores 

ou ainda através de consultas ao nosso banco de dados. 

A pesquisa visa determinar o custo para se repor o bem avaliando por outro novo, ou por 

seu similar de mercado, caso o mesmo tenha a produção descontinuada à época da execução da 

avaliação. 
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Para bens, objeto da avaliação, descontinuados ou fora de linha, foi empregada analogia 

por um bem de mercado, dotado de especificações técnicas, funcionais, capacidade de produção 

e outras características similares ao mesmo. 

O Valor de reprodução ou reposição é o máximo valor que um bem poderá ter, quando 

adquirido diretamente do fabricante, revendedor, representante comercial ou ainda quando 

projetado e fabricado para uma finalidade específica. É o referencial inicial para determinar todo 

e qualquer valor para o qual se proponha a avaliação. 

 

4.4. DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO 

O Valor de Mercado é representado pelo custo de reprodução, menos a depreciação física 

decorrente do desgaste relativo ao uso, idade, quebra, regime de trabalho, manutenção, vida útil 

ou quaisquer agentes externos, bem como a obsolescência tecnológica.  

 

Valor de 
mercado 

฀“Custo de reprodução, descontada a depreciação do bem, 

tendo em vista o estado em que se encontra” 

   

A fórmula empregada para o cálculo de depreciação que gera o fator de depreciação é: 

 

FD = {(VU - I) / VU} x 1,0 

Onde: 

FD = fator de depreciação 

VU =Vida Útil física inicial em quantidade de anos (diferenciada por classe e família de bem) 

I = Idade do bem 

 

O estado de conservação do bem afeta o resultado da avaliação, para estes casos o Fator 

de depreciação (FD) foi ajustado em função do estado operacional. 
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4.5. DEPRECIAÇÃO E VIDA ÚTIL 

Para o cálculo de depreciação utilizamos o Método Linear, que é o mais utilizado no Brasil. 

Este método distribui o custo de depreciação dos bens exclusivamente em função do tempo, 

considerando o desgaste pelo uso, ação da natureza ou obsolescência normal. 

Podem ser depreciados todos os bens físicos sujeitos a desgaste pelo uso ou por causas 

naturais ou obsolescência normal, tais como máquinas, equipamentos e instalações. O critério 

usual de cálculo das cotas de depreciação pelo método linear é o mais aceito pela legislação 

vigente. 

 

4.5.1. Determinação da Vida Útil 

Conforme recomendações do pronunciamento técnico CPC27 – Ativo imobilizado, “o valor 

residual e a vida útil de um ativo são revisados pelo menos ao final de cada exercício e, se as 

expectativas diferirem das estimativas anteriores, a mudança deve ser contabilizada como 

mudança de estimativa contábil”. 

Os seguintes fatores foram considerados na determinação da vida útil: 

• Expectativa de uso do ativo que é avaliado com base na capacidade ou produção física 

esperada do bem; 

• Desgaste físico normal esperado, que depende de fatores operacionais tais como o 

número de turnos durante os quais o ativo será usado, o programa de reparos e 

manutenção e o cuidado e a manutenção do ativo enquanto estiver ocioso; 

• Obsolescência técnica ou comercial proveniente de mudanças ou melhorias na 

produção, ou de mudança na demanda do mercado para o produto ou serviço derivado 

do ativo; 

 

Fórmula para determinação do saldo de vida remanescente em quantidade de anos: 

VUR = FD x VU 

Onde: 

VUR = Vida útil remanescente – em quantidade de anos 

FD = Fator de depreciação 

VU =Vida Útil física inicial em quantidade de anos (diferenciada por classe e família de bem)  
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5. GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO DO LAUDO 

Para a realização deste trabalho foram seguidos os critérios e diretrizes da NBR 14653-5 da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, atendendo o Grau I de Fundamentação. 

 

Tabela 1 - Graus de Fundamentação para avaliação de máquinas, equipamentos ou instalações isoladas 

Item Pontuação Descrição 
Grau 

III II I 

1 1 Vistoria 

Caracterização completa 
e identificação do bem, 

incluindo seus 
componentes, 

acessórios, painéis e 
acionamentos 

Caracterização sintética 
do bem e seus principais 

complementos, com 
fotografias 

Caracterização 
sintética do bem, 

com fotografia 

2 1 Funcionamento 

O funcionamento foi 
observado pelo 
engenheiro de 
avaliações e as 

condições de produção, 
eficiência e manutenção 
estão relatadas no laudo 

O Funcionamento foi 
observado pelo 
engenheiro de 

avaliações 

Não foi possível 
observar o 

funcionamento 

3 1 
Fontes de 

informação e 
dados de mercado 

Para custo de reedição: 
cotação direta do bem 

novo no fabricante, para 
a mesma especificação 

ou pelo menos três 
cotações de bens novos 

similares 
 

Para valor de mercado: 
no mínimo três dados de 

mercado de bens 
similares no estado do 

avaliando 
 

As informações e 
condições de 

fornecimento devem 
estar documentadas no 

laudo 

Para custo de reedição: 
cotação direta do bem 

novo no fabricante, para 
a mesma especificação 

ou pelo menos duas 
cotações de bens novos 

similares 
 

Para valor de mercado: 
no mínimo dois dados de 

mercado de bens 
similares no estado do 

avaliando 
 

As informações e 
condições de 

fornecimento devem 
estar documentadas no 

laudo 

Para custo de 
reedição: uma 

cotação direta para 
bem novo similar 

 
Para valor de 

mercado: um dado 
de mercado de 
bem similar no 

estado do 
avaliando 

 
Citada a fonte da 

informação 

4 1 Depreciação 
Implícita no valor de 

mercado do bem 
Calculada por 

metodologia consagrada 
Arbitrada 

Total 4 Laudo enquadrado no Grau I 

 

Conforme as especificações observadas na tabela 1, de acordo com os pontos mínimos e 

os itens obrigatórios atingidos, o presente laudo, alcança um mínimo de 4 pontos. 
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Para fins de enquadramento global do laudo em graus de fundamentação, conforme a norma 

NBR 15.653-5, foram considerados os seguintes critérios: 

• O atendimento a cada exigência do grau I terá 1 ponto; do grau II, 2 pontos; e do grau 

III, 3 pontos. 

• O enquadramento global do laudo considerou a somo de pontos obtidos para o conjunto 

de itens, atendendo a tabela 2. 

 

Tabela 2 – Enquadramento segundo seu grau de fundamentação, para avaliação de máquinas, equipamentos 

ou instalações isoladas 

Graus III II I 

Pontos mínimos 10 6 4 

Restrições 
Todos os itens no 
mínimo no grau II 

Itens 2 e 4 no mínimo 
no grau II e os demais 
no mínimo no grau I 

Todos os itens no 
mínimo no grau I 

 

O grau de agregação do presente laudo considerou as máquinas, equipamentos e 

instalações isoladas para avaliação. Foram coletadas informações relativas aos itens principais e 

secundários, bem como suas condições de manutenção e suas principais características. 
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6. PREMISSAS E LIMITES DO ESCOPO 

A metodologia de avaliação patrimonial empregada neste trabalho é amparada nas mais 

recentes normas e diretrizes da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e ASA – 

American Society of Appraisers, que disciplinam conceitos, estabelecem os critérios a serem 

empregados em trabalhos de avaliação patrimonial, definem os métodos para determinação dos 

valores e visam os graus de fundamentação das avaliações, entre outras prescrições.  

Ressaltamos, ainda, que todas as atividades relacionadas à avaliação patrimonial foram 

desenvolvidas por profissionais tecnicamente habilitados nas respectivas modalidades de 

engenharia, atendendo ao disposto nas Leis 5.194 (24/12/1966) e 8.708 (set/1990) e nas 

Resoluções 218 (29/06/1973) e 345 (jul/1990) do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CONFEA. 

Não foram avaliados e analisados neste trabalho, os seguintes ativos: 

• Ativos sem substância física, como Marcas, Patentes, Carteira de Clientes, dentre 

outros de acordo com Pronunciamento Técnico CPC 4 – Ativo Intangível. 

• Itens de almoxarifado classificados como Estoques de acordo com o Pronunciamento 

Técnico CPC 16 - Estoques; 

• Benfeitorias realizadas em imóveis de terceiros; 

• Serviços, fretes e trabalhos de terceiros; 

• Softwares e Licenças de Uso, ou outros. 

A documentação fornecida pela contratante utilizada na elaboração do presente Laudo, 

relação de ativos do imobilizado, é considerada por nós como fidedigna. 
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7. RESULTADO DA AVALIAÇÃO 

Os bens do ativo imobilizado de propriedade das empresas citadas foram avaliados 

conforme objetivo, premissas e ressalvas descritos anteriormente e apresentam, na data base de 

14 de Novembro de 2025, Valores de Reposição e Mercado conforme quadro abaixo, 

considerando-os livres de quaisquer ônus ou outros gravames. 

VALORES TOTAIS APURADOS 

 
VALOR DE MERCADO - VM 

 

 
VM – R$ 131.780,90 

(cento e trinta e um mil, setecentos e oitenta reais e noventa centavos) 

 

A ACTUAL INTELIGÊNCIA se responsabiliza pela manutenção do mais absoluto sigilo com 

relação às informações que venha a conhecer por ocasião da execução dos serviços. 

Salienta-se que os valores e resultados desta avaliação devem ser perfeitamente 

compreendidos e utilizados para a finalidade à que se propõem. 
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8. ENCERRAMENTO 

Este Laudo que consta de 16 (dezesseis) folhas foi redigido impresso e rubricado, sendo 

que esta última folha está datada e assinada. 

O presente laudo apresenta as reais condições dos bens, conforme vistoria efetuada. 

Em anexo: 

I - Documentação Fotográfica 

II - Listagem dos Bens. 

 

No anseio de termos atingido as expectativas de V.Sas., colocamo-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Atenciosamente, 

 

São José dos Campos, 14 de Novembro de 2025. 

 
 
 
 

 

       ENGENHEIRO RESPONSÁVEL                                                                 ACTUAL INTELIGÊNCIA 
         CYRO ANDRÉ GUIMARÃES                                 CREA-SP 2556794 
             CREA-SP 5071194085 
 
 
 
 

 
  

 
 

ENGENHEIRO MECÂNICO 
MURILO CARLOS SALINI DA SILVA 

CREA-SP 5071606744 
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DESCRIÇÃO LOCAL QUANT. VALOR DE REPOSIÇÃO Unitário LINK VALOR DE REPOSIÇÃO Total F.D. VALOR DE MERCADO
- 01 escrivaninha Sala Diretor 1 799,20R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/escritoriohome-office/mesa-de-escritorio/mesa-de-escritorio-diretor-em-l-1-20x1-20m-tampo-2-5cm?parceiro=2747&srsltid=AfmBOopq0cJqYQwl20CCvgsGoAkSq4T7V3gfUGHbk6lWtJA1oYDOiOGzVWY799,20R$                                            0,8 639,36R$                           
- 01 balcão Sala Diretor 1 905,00R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/escritoriohome-office/balcao/armario-baixo-para-escritorio-120cm-x-45cm-2-portas-c-chaves-e-nichos-f5-office905,00R$                                            0,8 724,00R$                           
- 01 gaveteiro Sala Diretor 1 331,55R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/escritoriohome-office/gaveteiro/gaveteiro-3-gavetas-industrial-freijopreto-fosco-100-mdf331,55R$                                            0,8 265,24R$                           
- 02 notebooks Sala Diretor 2 2.699,00R$                                               https://www.dell.com/pt-br/shop/cty/pdp/spd/inspiron-15-3530-laptop/brpicubto3530gtnsw?tfcid=31768715&gacd=9657105-15015-5761040-275878141-0&dgc=ST&cid=22710346479&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&gad_campaignid=22710346479&gbraid=0AAAAADz5MFvVL1lX5oQ7thjMQgIWnvOKs&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSAThiHtxIHAUT3x6ueNIelZvZ5VDev78qMk_-I2utLbawigff1uu1bQRoCtKIQAvD_BwE5.398,00R$                                        0,4 2.159,20R$                       
- 01 cadeira giratória Sala Diretor 1 435,00R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/moveis/escritoriohome-office/cadeiras-de-escritorio/cadeira-de-escritorio-com-sistema-relax-e-apoio-lombar435,00R$                                            0,8 348,00R$                           
- 02 cadeiras fixas Sala Diretor 2 312,55R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/escritorio-home-office/cadeira-de-escritorio/cadeira-manchester-base-cromada-bracos-fixos-para-escritorio625,10R$                                            0,8 500,08R$                           
- 01 cafeteira Sala Diretor 1 122,55R$                                                   https://www.google.com/aclk?sa=L&ai=DChsSEwiVrb3AtfKQAxUbQUgAHVzEKHAYACICCAEQFBoCY2U&co=1&ase=2&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATsE4-BozwJq02mlWyGUax02p2RIJdYBHbNyKvD6Xq-s8ej4Sm5Dz_xoChqcQAvD_BwE&cid=CAASrwHkaIxfnZa5LHChVdZJAqccZPYGjK-qyLfAS09q79H_wIzPPeyRXOP5C5cO0Z0zHaFuHjKEM2xZaoasW4HpBToN664fQyFlQ7MEO49UmmvzaOXVaEJIMKMcCOTgulvjQDzPR54G8OwmhWEQ6in6NRNAAxPm-hMxxSzwkHlfedsG5Avbg_jDoP0RzLrnM4ppteITuuu_X09qoO6xEGkkdjIU1Dqu_LhNWbu4Yn9LXOn0&cce=2&category=acrcp_v1_32&sig=AOD64_0X3SrlAS6ybyp1Q6MJ1hypuQbTzg&ctype=5&q=&nis=4&ved=2ahUKEwjH5LfAtfKQAxWdqZUCHdNmH_EQ9aACKAB6BAgGEBA&adurl=122,55R$                                            0,8 98,04R$                              
- 01 telefone IP Sala Diretor 1 223,00R$                                                   https://www.lojamundi.com.br/gxp1610-grandstream.html?gad_source=1&gad_campaignid=17176489104&gbraid=0AAAAADrdi86zPaig87RjhmYCHFomZ-_Qg&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATitzHun504Bda8y6zRBEe2-rDzW5xD0B4sS4nQZLUChjnLQBefEm7hoCHJcQAvD_BwE223,00R$                                            0,8 178,40R$                           
- 01 escrivaninha RH 1 799,20R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/escritoriohome-office/mesa-de-escritorio/mesa-de-escritorio-diretor-em-l-1-20x1-20m-tampo-2-5cm?parceiro=2747&srsltid=AfmBOopq0cJqYQwl20CCvgsGoAkSq4T7V3gfUGHbk6lWtJA1oYDOiOGzVWY799,20R$                                            0,8 639,36R$                           
- 01 balcão RH 1 905,00R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/escritoriohome-office/balcao/armario-baixo-para-escritorio-120cm-x-45cm-2-portas-c-chaves-e-nichos-f5-office905,00R$                                            0,8 724,00R$                           
- 02 cadeiras giratória RH 2 435,00R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/moveis/escritoriohome-office/cadeiras-de-escritorio/cadeira-de-escritorio-com-sistema-relax-e-apoio-lombar870,00R$                                            0,8 696,00R$                           
- 01 cadeira fixas RH 1 312,55R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/escritorio-home-office/cadeira-de-escritorio/cadeira-manchester-base-cromada-bracos-fixos-para-escritorio312,55R$                                            0,8 250,04R$                           
- 02 computadores completos (monitor, teclado e mouse) RH 2 2.199,00R$                                               https://www.google.com/aclk?sa=L&ai=DChsSEwjW--f0uPKQAxXwWEgAHe7QLeUYACICCAEQGhoCY2U&co=1&ase=2&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATrMHtvjx_7JWQJmVrkMC8kVwa8v25oJ8yusXZBw8HzA7iasRTuIOIxoCoMwQAvD_BwE&cid=CAAS0gHkaNHoS8prw7O1ATUEk0RKy1Ylwlc_7zuQZxug-guoKWWu0Psj1tJydVxSK3GwymInjHhAAyDMO0Jj4JtrBHxPafd-0Q9QjdKt7hYdIgJkiHU7rd2sPyvn2PCUQ9JjfUTFZT1_ap0rWgHiLuUwel_GpJDt2prdY6v20qWJNezWU5pOK2cf3eGKL-in9dE_WrC5hCiVM1cM6cb02FxLonWdauYWFEa9FTknkcWzipsAR0iTEjkKQfRF4-xUdVO0r10VFzqjWLxLr27RFsdhDiQHoEg&cce=2&category=acrcp_v1_32&sig=AOD64_1QV1OLVrOM6sjp6yuHLcF5DkUsfA&ctype=5&q=&nis=4&ved=2ahUKEwjdneP0uPKQAxUllZUCHYB_HbgQ9aACKAB6BAgFECw&adurl=4.398,00R$                                        0,8 3.518,40R$                       
- 01 impressora HP ink tanks wireless RH 1 786,00R$                                                   https://www.magazineluiza.com.br/impressora-multifuncional-hp-smart-tank-581-wi-fi-tanque-de-tinta-colorida-usb/p/237304900/in/imtt/?&seller_id=magazineluiza&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_term=79700&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_tc_apo_1p_in-csp&utm_content=&partner_id=79700&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&gad_campaignid=22554876393&gbraid=0AAAAAD4zZmRuEjjK5vmTUD9jitWlWPcXm&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATm05XRQrKR-FLrh5wpSmkBizfQpEDw9DI4gUImY4lcBYC787mEvwqBoCv4sQAvD_BwE786,00R$                                            0,8 628,80R$                           
- 01 gaveteiro RH 1 331,55R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/escritoriohome-office/gaveteiro/gaveteiro-3-gavetas-industrial-freijopreto-fosco-100-mdf331,55R$                                            0,8 265,24R$                           
- 01 telefone IP RH 1 223,00R$                                                   https://www.lojamundi.com.br/gxp1610-grandstream.html?gad_source=1&gad_campaignid=17176489104&gbraid=0AAAAADrdi86zPaig87RjhmYCHFomZ-_Qg&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATitzHun504Bda8y6zRBEe2-rDzW5xD0B4sS4nQZLUChjnLQBefEm7hoCHJcQAvD_BwE223,00R$                                            0,8 178,40R$                           
- 01 computador completos (monitor, teclado e mouse) Administrativo 1 2.199,00R$                                               https://www.google.com/aclk?sa=L&ai=DChsSEwjW--f0uPKQAxXwWEgAHe7QLeUYACICCAEQGhoCY2U&co=1&ase=2&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATrMHtvjx_7JWQJmVrkMC8kVwa8v25oJ8yusXZBw8HzA7iasRTuIOIxoCoMwQAvD_BwE&cid=CAAS0gHkaNHoS8prw7O1ATUEk0RKy1Ylwlc_7zuQZxug-guoKWWu0Psj1tJydVxSK3GwymInjHhAAyDMO0Jj4JtrBHxPafd-0Q9QjdKt7hYdIgJkiHU7rd2sPyvn2PCUQ9JjfUTFZT1_ap0rWgHiLuUwel_GpJDt2prdY6v20qWJNezWU5pOK2cf3eGKL-in9dE_WrC5hCiVM1cM6cb02FxLonWdauYWFEa9FTknkcWzipsAR0iTEjkKQfRF4-xUdVO0r10VFzqjWLxLr27RFsdhDiQHoEg&cce=2&category=acrcp_v1_32&sig=AOD64_1QV1OLVrOM6sjp6yuHLcF5DkUsfA&ctype=5&q=&nis=4&ved=2ahUKEwjdneP0uPKQAxUllZUCHYB_HbgQ9aACKAB6BAgFECw&adurl=2.199,00R$                                        0,8 1.759,20R$                       
- 03 notebooks Administrativo 3 2.699,00R$                                               https://www.dell.com/pt-br/shop/cty/pdp/spd/inspiron-15-3530-laptop/brpicubto3530gtnsw?tfcid=31768715&gacd=9657105-15015-5761040-275878141-0&dgc=ST&cid=22710346479&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&gad_campaignid=22710346479&gbraid=0AAAAADz5MFvVL1lX5oQ7thjMQgIWnvOKs&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSAThiHtxIHAUT3x6ueNIelZvZ5VDev78qMk_-I2utLbawigff1uu1bQRoCtKIQAvD_BwE8.097,00R$                                        0,8 6.477,60R$                       
- 01 impressora Epson M3170 Administrativo 1 2.108,00R$                                               https://www.google.com/aclk?sa=L&ai=DChsSEwjR-e_puPKQAxUtX0gAHZrTL48YACICCAEQDhoCY2U&co=1&ase=2&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATum6iUhqEVpp2UgfiFWfmZyk-2AuFJjgUFpv4el87tvfzVZUQEuB2xoCGqIQAvD_BwE&cid=CAAS0gHkaHUa34jw0oxkoTtUTsRUA2e4VqtnLubIFvy_C_z98zDDGkjffn1_SSxk3yhbXcQRPR0n3Z761WDg9lmM4f1wlLfP3ZeeKOHLymFdVy98xhxTwtop2LvLxXb1rOc6raVvx8TOqiZayxfROoIjrrfkBUxWZWWS136bM2TWZtvyZYL8mXCrHE19ZkOgeTjePf3FM_4LKAyRDYnm3q_X6aUw8Xhc1Osge6Dbb0onv409zYbXdRV0b4RxHL4yAXf4P0UI2aNg9vyKzuyJdsRUZZPfUAo&cce=2&category=acrcp_v1_32&sig=AOD64_0lNNZsrNMCj2muglNdYf_hdxppYg&ctype=5&q=&nis=4&ved=2ahUKEwjm5-TpuPKQAxVHr5UCHYyBNigQ9aACKAB6BAgIEBE&adurl=2.108,00R$                                        0,8 1.686,40R$                       
- 01 ilha funcional com 04 lugares com balcão anexo com 08 compartimentos Administrativo 1 3.525,00R$                                               https://www.casalarshop.com.br/escritoriohome-office/mesa-de-escritorio/estacao-de-trabalho-4-50m-6-pessoas-com-armario-2-portas-f53.525,00R$                                        0,8 2.820,00R$                       
- 01 mesa de reuniões redonda com quatro cadeiras giratórias Administrativo 1 583,20R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/escritorio-f5-office/mesa-de-escritorio/mesa-de-reuniao-industrial-nog-1-20-m-pes-em-metal-f5-office583,20R$                                            0,8 466,56R$                           
- 06 armários de escritório altos Administrativo 6 652,00R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/escritorio-home-office/balcao-escritorio/armario-alto-para-escritorio-80cm-2-portas-linha-alto-padrao3.912,00R$                                        0,8 3.129,60R$                       
- 01 armário de escritório baixo Administrativo 1 464,00R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/escritorio-home-office/balcao-escritorio/armario-baixo-80cm-para-escritorio-linha-alto-padrao464,00R$                                            0,8 371,20R$                           
- 04 cadeiras giratórias Administrativo 4 435,00R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/moveis/escritoriohome-office/cadeiras-de-escritorio/cadeira-de-escritorio-com-sistema-relax-e-apoio-lombar1.740,00R$                                        0,8 1.392,00R$                       
- 02 telefones IP Administrativo 2 223,00R$                                                   https://www.lojamundi.com.br/gxp1610-grandstream.html?gad_source=1&gad_campaignid=17176489104&gbraid=0AAAAADrdi86zPaig87RjhmYCHFomZ-_Qg&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATitzHun504Bda8y6zRBEe2-rDzW5xD0B4sS4nQZLUChjnLQBefEm7hoCHJcQAvD_BwE446,00R$                                            0,8 356,80R$                           
- 01 TV 40 polegadas Sala de Treinamento 1 1.519,00R$                                               https://www.magazineluiza.com.br/smart-tv-40-tcl-full-hd-qled-40s5k-google-tv-2-hdmi/p/240424300/et/tves/?&seller_id=magazineluiza&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_term=81489&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_tc_apo_1p_et-csp-controle-cvr_v2&utm_content=&partner_id=81489&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&gad_campaignid=22992464799&gbraid=0AAAAAD4zZmTVZgvs_t3npntVunvgL86Cj&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATuTX8DPXZHoCfldnh9Fw2AiZul7u-HmVBVwfSGmC3F_KMhZv6OZNsBoC9QAQAvD_BwE1.519,00R$                                        0,8 1.215,20R$                       
- 14 cadeiras Sala de Treinamento 14 229,00R$                                                   https://www.amazon.com.br/Cadeira-Empilh%C3%A1vel-Iso-Linha-Polipropileno/dp/B08L9RG2GX/ref=asc_df_B08L9RG2GX?mcid=41e687c2167639d8b09eca79d0477fd0&tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709968341026&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=14346713262419471572&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001772&hvtargid=pla-2038234158914&psc=1&language=pt_BR&gad_source=13.206,00R$                                        0,8 2.564,80R$                       
- 01 mesa retangular Sala de Treinamento 1 685,40R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/escritorio/mesa-escritorio/mesaescrivaninha-135cm-com-gaveteiro-3-gavetas685,40R$                                            0,8 548,32R$                           
- 01 cadeira giratória Sala de Treinamento 1 435,00R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/moveis/escritoriohome-office/cadeiras-de-escritorio/cadeira-de-escritorio-com-sistema-relax-e-apoio-lombar435,00R$                                            0,8 348,00R$                           
- 01 mini escrivaninha Sala de Treinamento 1 398,05R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/escritoriohome-office/mesa-de-escritorio/mesa-de-escritorio-linha-industrial-1-35m-100-mdf398,05R$                                            0,8 318,44R$                           
- 03 mops Sala de Treinamento 3 89,00R$                                                      https://www.amazon.com.br/Giratorio-Verde-Agua-Flash-Limp/dp/B07NQ4985V/ref=asc_df_B07NQ4985V?mcid=a0b5aa175c6e3db08710491430a88973&tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709968341005&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=12372277423819399188&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001772&hvtargid=pla-811623344130&psc=1&language=pt_BR&gad_source=1267,00R$                                            0,2 53,40R$                              
- 01 LT Sala de Treinamento 1 76,90R$                                                      https://www.google.com/aclk?sa=L&ai=DChsSEwj69pa-vfKQAxX2WEgAHTUbB_UYACICCAEQDxoCY2U&co=1&ase=2&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATiex7ejrghVi1VtMEqVpEBcds-TQAluFSqTp1hhSoqezvkQfPmPLxxoCH5EQAvD_BwE&ei=95AXaYyOHoLX1sQPiLPzSA&cid=CAASrwHkaFKAslbOk1AQIzmIVxo6gSScVdr8N7ol9-TleQ15xqgQ6_2uvpDX-b7gBXFINabnwk8H-yBkwoNFhCXXLKCSPcgi-w2B5s_rhrDzm6OT4f1fp7GGD8C2H3PfruJiArceJsdnGxxkv5Aq1fyFZxvxHtR9TUjOdwtuhRSvpcNH1IYibktzcbbLdtuae-XuyDwi_qQsoJ_ZDzAfowtaURJUpenlTr8CtIdh1ygCNBKh&cce=2&category=acrcp_v1_32&sig=AOD64_32TlBGnWmf2jFk0co4RRrTCSio6w&ctype=5&q=&nis=4&sqi=2&ved=2ahUKEwjM5ZG-vfKQAxWCq5UCHYjZHAkQ9aACKAB6BAgFEA8&adurl=76,90R$                                               0,2 15,38R$                              
- 01 geladeira Copa 1 1.599,00R$                                               https://www.frigelar.com.br/geladeira-eos-192-litros-branco-erv201b-220v/p/kit12023?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=h_g:Geral_Linha_B_SP&utm_content=&utm_term=&gad_source=1&gad_campaignid=23041519173&gbraid=0AAAAADi_dD5dPRCC_ehCgVqN2-iQdylNN&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATn8UIsu-h6d46JrgrmLFjnufS6ZGqfnh1iItsw8p2rfPhmoi3fvLZRoC6uoQAvD_BwE1.599,00R$                                        0,8 1.279,20R$                       
- 01 armário de madeira alto Copa 1 583,20R$                                                   https://www.casalarshop.com.br/escritorio-f5-office/mesa-de-escritorio/mesa-de-reuniao-industrial-nog-1-20-m-pes-em-metal-f5-office583,20R$                                            0,8 466,56R$                           
- 01 micro-ondas Copa 1 489,00R$                                                   https://www.frigelar.com.br/micro-ondas-philco-20l-branco-com-frente-espelhada-pmo23eb-220v/p/kit2882?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=h_g:Geral_Linha_B_SP&utm_content=&utm_term=&gad_source=1&gad_campaignid=23041519173&gbraid=0AAAAADi_dD5dPRCC_ehCgVqN2-iQdylNN&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATo-8LwV5sctXbWMBHMB8h1EGvcWc615oSjvGl1kr6BqblQMivroKjhoC52gQAvD_BwE489,00R$                                            0,8 391,20R$                           
- 01 mesa de madeira com 02 banquetas Copa 1 667,30R$                                                   https://www.ferreirametal.com.br/mesa-bistro-alta 667,30R$                                            0,8 533,84R$                           
- 05 poltronas Recepção 5 145,00R$                                                   https://www.madeiramadeira.com.br/poltrona-decorativa-nina-suede-2309754.html?origem=pla-2309754725,00R$                                            0,8 580,00R$                           
- 06 carrinhos funcionais Almoxarifado 6 617,90R$                                                   https://www.lojadomecanico.com.br/produto/356306/49/607/carro-funcional-america-black-com-tampa-simples-bralimpia-cfblackt/153/?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=MONKS_GG_F_PMAX_Para_Voce_e_Sua_Casa&utm_content=Para_Voce_e_Sua_Casa&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=MONKS_GG_F_PMAX_Para_Voce_e_Sua_Casa&utm_content=Para_Voce_e_Sua_Casa&gad_source=1&gad_campaignid=22847336849&gbraid=0AAAAADsnw5b1KfAecZD0pEBuYOAD5Sh8y&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATly1dA-vGxgdYzrskESZpcr91QO_JEBu5zWQdryM01sj7lsF2hw9sBoCV-4QAvD_BwE3.707,40R$                                        0,8 2.965,92R$                       
- 01 autolavadora Almoxarifado 1 4.100,00R$                                               https://jwseufornecedor-bralimpia.lojaintegrada.com.br/enceradeira-com-diametro-350mm-220v-ou-110v-bralimpia-br352a?utm_source=Site&utm_medium=GoogleMerchant&utm_campaign=GoogleMerchant&sku=BR351A&gad_source=1&gad_campaignid=19633650237&gbraid=0AAAAApOPUq-gEZngDuHXqN4f_Jw4h2u8h&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATsvRJ7XrYv1AvuqFdBOQoZrobGV3Xz3sRbb-EdTxvzDsac9TYVKI4RoCBT0QAvD_BwE4.100,00R$                                        0,6 2.460,00R$                       
- 01 arquivo de aço Almoxarifado 1 888,90R$                                                   https://www.mercadolivre.com.br/arquivo-de-aco-4-gavetas-cinza-home-office/up/MLBU787506443?pdp_filters=item_id:MLB685334782&matt_tool=14476645&matt_internal_campaign_id=&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22090193660&matt_ad_group_id=174661938444&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=727914177997&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=5392682906&matt_product_id=MLB685334782&matt_product_partition_id=2417611461564&matt_target_id=aud-1966490908987:pla-2417611461564&cq_src=google_ads&cq_cmp=22090193660&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gad_campaignid=22090193660&gbraid=0AAAAAD93qcBLIxbPgMbvOWoSuDVecHGam&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATh7uAMLBklu7OU2GltfU0_i7o-M-ib_WB36BjokdnEdP358vgp2NQhoCZXwQAvD_BwE888,90R$                                            0,8 711,12R$                           
- 01 armário de aço Almoxarifado 1 710,72R$                                                   https://www.mercadolivre.com.br/arquivo-de-aco-4-gavetas-cinza-home-office/up/MLBU787506443?pdp_filters=item_id:MLB685334782&matt_tool=14476645&matt_internal_campaign_id=&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22090193660&matt_ad_group_id=174661938444&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=727914177997&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=5392682906&matt_product_id=MLB685334782&matt_product_partition_id=2417611461564&matt_target_id=aud-1966490908987:pla-2417611461564&cq_src=google_ads&cq_cmp=22090193660&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gad_campaignid=22090193660&gbraid=0AAAAAD93qcBLIxbPgMbvOWoSuDVecHGam&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATh7uAMLBklu7OU2GltfU0_i7o-M-ib_WB36BjokdnEdP358vgp2NQhoCZXwQAvD_BwE710,72R$                                            0,8 568,58R$                           
- 04 prateleiras de aço Almoxarifado 4 399,00R$                                                   https://www.mercadolivre.com.br/estante-de-aco-galvanizado-4-prat-almoxarifado-e-oficina/up/MLBU3230807061?pdp_filters=item_id:MLB4092878209&matt_tool=45048704&matt_internal_campaign_id=&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22090354304&matt_ad_group_id=173090583996&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=727882731531&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=5069271690&matt_product_id=MLB4092878209&matt_product_partition_id=2391883102784&matt_target_id=aud-1966490908987:pla-2391883102784&cq_src=google_ads&cq_cmp=22090354304&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gad_campaignid=22090354304&gbraid=0AAAAAD93qcDRHo4pTaFA-J2TUGBE7vUi8&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATv13RY0qIu_F2KPfz-lBr1xLXk_EKuhxaN8qQkRnSe2SEzNLgquMfxoCtRsQAvD_BwE1.596,00R$                                        0,8 1.276,80R$                       
- 01 máquina de costura Almoxarifado 1 689,00R$                                                   https://www.mercadolivre.com.br/maquina-de-costura-elgin-jx-4035-genius-plus-31-pontos-cor-branco/p/MLB15052633?pdp_filters=item_id%3AMLB4182706315&from=gshop&matt_tool=38545640&matt_internal_campaign_id=&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22090354508&matt_ad_group_id=173090613996&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=727882733490&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=735098660&matt_product_id=MLB15052633-product&matt_product_partition_id=2388009192426&matt_target_id=aud-1966490908987:pla-2388009192426&cq_src=google_ads&cq_cmp=22090354508&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gad_campaignid=22090354508&gbraid=0AAAAAD93qcDEwZUZRasCrVxNyQVoVpMQk&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATmkhy4KY2ymBYLJNEJ3R6o1oA0n2JHWU4F8r3SNSEO5EzlriMEQm7RoCYBYQAvD_BwE689,00R$                                            0,7 482,30R$                           
- 07 aspiradores de pó Almoxarifado 7 359,00R$                                                   https://www.google.com/aclk?sa=L&ai=DChsSEwiq88eAwPKQAxX-RUgAHbMtCskYACICCAEQFBoCY2U&co=1&ase=2&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATnuCJJVgzcuX7tj1lZgevNT6uPczWOJaXKX2VxyOSb8vGusacbNLCRoC8K4QAvD_BwE&cid=CAAS0gHkaBTDfatHPvs6DAE_GRSowwKYMLOCSpOn_1QHfICNSEvOgewBXy4-0wmNwActay-aI-a3gRnYMtMQXNXNxdvXwjS_UjdqCE6GubeGknfX8IFAAndx2X8B4BQ0JyUFTeDHm0x5jOWvF3XZYwu8eYk3aenVak2D1N7rDOqAPMysJJwC0LScoclkg50NwzpNwnUjKqAAyW1bW0aWjd2jixmpercldsAIWJyzLB1Zzms2x_yge8RexVcAiwEghpr8fNPqgh8ug8faFEeIdNv1A_LPrz8&cce=2&category=acrcp_v1_32&sig=AOD64_3BToy0v2Y4U76wRKTIpIIva6iOwA&ctype=5&q=&nis=4&ved=2ahUKEwi7uMKAwPKQAxWTqZUCHaOdB8gQ9aACKAB6BAgGEDE&adurl=2.513,00R$                                        0,6 1.507,80R$                       
- 04 mop cabeleira Almoxarifado 4 89,00R$                                                      https://www.amazon.com.br/Giratorio-Verde-Agua-Flash-Limp/dp/B07NQ4985V/ref=asc_df_B07NQ4985V?mcid=a0b5aa175c6e3db08710491430a88973&tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709968341005&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=12372277423819399188&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001772&hvtargid=pla-811623344130&psc=1&language=pt_BR&gad_source=1356,00R$                                            0,2 71,20R$                              
- 01 enceradeira Almoxarifado 1 1.623,36R$                                               https://www.google.com/aclk?sa=L&ai=DChsSEwix__KPwPKQAxVjZ0gAHdlRL3UYACICCAEQChoCY2U&co=1&ase=2&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATr4cPziGIi3gzyF4NpNGEGD5TAkWwONxQsXT-C5UsYrseHYIvioWgRoCqbUQAvD_BwE&cid=CAAS0gHkaEraryRzzEUCtSymFaP5zQkAnu74MU-OB3CKsKKGdYsTH1YGpw_E5-kG0ypPG2o8eey-3aNOTTb2VjB0DXQnRvQaKGuiMjRz3N6eepsVnATjQCA_TSLDPJPKDwfSX03l1bliOQZiu5pg6hIWPfCf0TxkVF-uk_QS20FJhzIdNgaqCRAeDPO0AOPsct_2BCi39k0bATL1iZR4XpzJbB3bVJXFtfzrAsjeSNXoNOj2RDTpYA2s7XNz8nrh5iEU_ywHhtFe-3vxB1mTkNqxVBDw1Dc&cce=2&category=acrcp_v1_32&sig=AOD64_3Vd695NtfBAZvW_fK4r_gut_kY-w&ctype=5&q=&nis=4&ved=2ahUKEwjH4-2PwPKQAxW7qpUCHVUyOHsQ9aACKAB6BAgGEBE&adurl=1.623,36R$                                        0,6 974,02R$                           
- 01 high speed Almoxarifado 1 6.500,00R$                                               https://profissionaldalimpeza.commercesuite.com.br/limpeza-maquinas/enceradeiras-e-polidoras/lustradora-polidora-high-speed-510-1600-rpm6.500,00R$                                        0,6 3.900,00R$                       
- 01 veículo fiat mob lake ano 2023 Operacional 1 53.462,00R$                                             http://veiculos.fipe.org.br?carro/fiat/11-2025/001461-3/2023/f/zj477127vjpn53.462,00R$                                     1,0 53.462,00R$                    
- 73 mops spray e pó kumber Operacional 73 429,00R$                                                   https://www.google.com/aclk?sa=L&ai=DChsSEwjxoqymwPKQAxW6WEgAHSRrK6oYACICCAEQARoCY2U&co=1&ase=2&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATlIX26_GY6lDvaVwmiWpjKtA1EOmF67A9IePhBuSPuEE0iS4m4s-jxoCSbsQAvD_BwE&cid=CAAS0gHkaJL7IBnnC3c-8m03JqkLU_yQkQYmZy22W-_oSo0Aic0P-cbJDuUgSQ3sVkPKiMvwshszXeZ1JgQmUWMzHqcXlPHLlByPxLq6BzYngeTWaV3kJg8c3ncJSLL35rW2fFNo_f-Nis82dp8vEwcrYaThPJUABWro1zjMOoQEA2AIz9DKW2S4FzIhZHiFjDn2RwfTK6YPUIkBvKxRgVqlPecwYZE51oubDPbFnypPfYZCK-646ABQctr3A61HfJWXi1V63Bx2HANCNj92XsiADtiUPpA&cce=2&category=acrcp_v1_32&sig=AOD64_360r5OdojDL6WnzaNgSIyG1fsGOA&ctype=5&q=&nis=4&ved=2ahUKEwjgu6emwPKQAxVUrZUCHXuBOQgQ9aACKAB6BAgEEA8&adurl=31.317,00R$                                     0,2 6.263,40R$                       
- 06 LTs kumber Operacional 6 76,90R$                                                      https://www.google.com/aclk?sa=L&ai=DChsSEwj69pa-vfKQAxX2WEgAHTUbB_UYACICCAEQDxoCY2U&co=1&ase=2&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATiex7ejrghVi1VtMEqVpEBcds-TQAluFSqTp1hhSoqezvkQfPmPLxxoCH5EQAvD_BwE&ei=95AXaYyOHoLX1sQPiLPzSA&cid=CAASrwHkaFKAslbOk1AQIzmIVxo6gSScVdr8N7ol9-TleQ15xqgQ6_2uvpDX-b7gBXFINabnwk8H-yBkwoNFhCXXLKCSPcgi-w2B5s_rhrDzm6OT4f1fp7GGD8C2H3PfruJiArceJsdnGxxkv5Aq1fyFZxvxHtR9TUjOdwtuhRSvpcNH1IYibktzcbbLdtuae-XuyDwi_qQsoJ_ZDzAfowtaURJUpenlTr8CtIdh1ygCNBKh&cce=2&category=acrcp_v1_32&sig=AOD64_32TlBGnWmf2jFk0co4RRrTCSio6w&ctype=5&q=&nis=4&sqi=2&ved=2ahUKEwjM5ZG-vfKQAxWCq5UCHYjZHAkQ9aACKAB6BAgFEA8&adurl=461,40R$                                            0,2 92,28R$                              
- 05 lavadoras de alta pressão Operacional 5 869,00R$                                                   https://www.dutramaquinas.com.br/p/lavadora-de-alta-pressao-desentupidora-2100-libras-combate-turbo-ultra-2600-fw007676?gad_source=1&gad_campaignid=17416920663&gbraid=0AAAAAD99Msox07Wl6FfodPapoTtl2XOdf&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATu8G4cF6vQkISOn8lSri9Z3zzQc1zYyOvEbiWDjhaat8AmrsweNE8hoCQdoQAvD_BwE4.345,00R$                                        0,5 2.172,50R$                       
- 06 aspiradores de pó Operacional 6 359,00R$                                                   https://www.google.com/aclk?sa=L&ai=DChsSEwiq88eAwPKQAxX-RUgAHbMtCskYACICCAEQFBoCY2U&co=1&ase=2&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATnuCJJVgzcuX7tj1lZgevNT6uPczWOJaXKX2VxyOSb8vGusacbNLCRoC8K4QAvD_BwE&cid=CAAS0gHkaBTDfatHPvs6DAE_GRSowwKYMLOCSpOn_1QHfICNSEvOgewBXy4-0wmNwActay-aI-a3gRnYMtMQXNXNxdvXwjS_UjdqCE6GubeGknfX8IFAAndx2X8B4BQ0JyUFTeDHm0x5jOWvF3XZYwu8eYk3aenVak2D1N7rDOqAPMysJJwC0LScoclkg50NwzpNwnUjKqAAyW1bW0aWjd2jixmpercldsAIWJyzLB1Zzms2x_yge8RexVcAiwEghpr8fNPqgh8ug8faFEeIdNv1A_LPrz8&cce=2&category=acrcp_v1_32&sig=AOD64_3BToy0v2Y4U76wRKTIpIIva6iOwA&ctype=5&q=&nis=4&ved=2ahUKEwi7uMKAwPKQAxWTqZUCHaOdB8gQ9aACKAB6BAgGEDE&adurl=2.154,00R$                                        0,6 1.292,40R$                       
- 11 enceradeiras Operacional 11 1.623,36R$                                               https://www.google.com/aclk?sa=L&ai=DChsSEwix__KPwPKQAxVjZ0gAHdlRL3UYACICCAEQChoCY2U&co=1&ase=2&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATr4cPziGIi3gzyF4NpNGEGD5TAkWwONxQsXT-C5UsYrseHYIvioWgRoCqbUQAvD_BwE&cid=CAAS0gHkaEraryRzzEUCtSymFaP5zQkAnu74MU-OB3CKsKKGdYsTH1YGpw_E5-kG0ypPG2o8eey-3aNOTTb2VjB0DXQnRvQaKGuiMjRz3N6eepsVnATjQCA_TSLDPJPKDwfSX03l1bliOQZiu5pg6hIWPfCf0TxkVF-uk_QS20FJhzIdNgaqCRAeDPO0AOPsct_2BCi39k0bATL1iZR4XpzJbB3bVJXFtfzrAsjeSNXoNOj2RDTpYA2s7XNz8nrh5iEU_ywHhtFe-3vxB1mTkNqxVBDw1Dc&cce=2&category=acrcp_v1_32&sig=AOD64_3Vd695NtfBAZvW_fK4r_gut_kY-w&ctype=5&q=&nis=4&ved=2ahUKEwjH4-2PwPKQAxW7qpUCHVUyOHsQ9aACKAB6BAgGEBE&adurl=17.856,96R$                                     0,6 10.714,18R$                    
- 01 high speed Operacional 1 6.500,00R$                                               https://profissionaldalimpeza.commercesuite.com.br/limpeza-maquinas/enceradeiras-e-polidoras/lustradora-polidora-high-speed-510-1600-rpm6.500,00R$                                        0,6 3.900,00R$                       
- 01 carrinhos funcionais Operacional 1 617,90R$                                                   https://www.lojadomecanico.com.br/produto/356306/49/607/carro-funcional-america-black-com-tampa-simples-bralimpia-cfblackt/153/?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=MONKS_GG_F_PMAX_Para_Voce_e_Sua_Casa&utm_content=Para_Voce_e_Sua_Casa&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=MONKS_GG_F_PMAX_Para_Voce_e_Sua_Casa&utm_content=Para_Voce_e_Sua_Casa&gad_source=1&gad_campaignid=22847336849&gbraid=0AAAAADsnw5b1KfAecZD0pEBuYOAD5Sh8y&gclid=CjwKCAiAw9vIBhBBEiwAraSATly1dA-vGxgdYzrskESZpcr91QO_JEBu5zWQdryM01sj7lsF2hw9sBoCV-4QAvD_BwE617,90R$                                            0,5 308,95R$                           
- 04 mops cabeleira Operacional 4 89,00R$                                                      https://www.amazon.com.br/Giratorio-Verde-Agua-Flash-Limp/dp/B07NQ4985V/ref=asc_df_B07NQ4985V?mcid=a0b5aa175c6e3db08710491430a88973&tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709968341005&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=12372277423819399188&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1001772&hvtargid=pla-811623344130&psc=1&language=pt_BR&gad_source=1356,00R$                                            0,2 71,20R$                              

190.944,39R$                                  131.780,90R$                 
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